
Recife - PE, 14 de maio de 2026.

 

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E COMPRAS – GLC
Comissão Permanente de Licitação
 

Pregão Eletrônico nº 026/2026
 
UASG: 
 

Data de Abertura das Propostas: 01/06/2026 às
9h na página https://www.gov.br/compras/pt-br

Objeto

Constitui objeto do presente edital a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE SEGURO PARA VEÍCULOS, NA MODALIDADE RISCOS DIVERSOS PARA AS CARRETAS-
ESCOLA, TIPO SEMIRREBOQUES (BAÚ), pertencentes ao SENAC/PE para cobertura comum a todas as
Unidades Móveis de Transporte incluindo seus equipamentos internos, contra danos, conforme edital e seus
anexos.

Registro de
Preços?

 
Visita técnica? Instrumento

Contratual
Forma de

Adjudicação Modo de Disputa

NÃO FACULTATIVA Contrato
Por

Item Único

Aberto
e

fechado
 

Licitação Exclusiva
ME/EPP?

 

Reserva Cota
ME/EPP?

Ampla
Concorrência?

Exige Amostra?

NÃO NÃO SIM NÃO

Prazo para envio da proposta/documentação

Até 24 horas após a convocação realizada pelo pregoeiro.

Pedidos de Esclarecimento Impugnações

Até 03 (três) dias antes da data fixada para a abertura do
certame, ou seja, até 27/06/2026.

Até 03 (três) dias antes da data fixada para a abertura
do certame, ou seja, até 27/06/2026.

Observações Gerais

1. 1. Os prazos para o envio de pedidos de esclarecimento ou impugnações poderão ser alterados, caso a data de
abertura da licitação seja modificada.

2.

3. 2. Com relação à nomenclatura do item, esclarecemos que o portal de compras possui descritivos que não cabem
alteração. Assim, selecionamos um item genérico para representar o(s) item(ns). Ressaltamos que, as licitantes
devem considerar o descritivo técnico do(s) item(ns) constante(s) no edital para orçar seus preços.

4.

5. 3. Demais informações devem ser consultadas no Edital e seus Anexos.

928333
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Informações para Contato:

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC/PE - Departamento Regional de Pernambuco; endereço:
Avenida Visconde de Suassuna, nº 500 – Bairro: Santo Amaro, CEP: 50050-540 – Recife/PE, Telefone: (81) 3413-
6654 / 3413-6613 // E-mail: licitacao@pe.senac.br.

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2026
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O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC , Administração Regional de Pernambuco -
torna público que no dia 01 de junho de 2026, às 09:00 horas, será realizada, a  Sessão Pública de Lances , via
internet, no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br, sob o nome SENAC – Departamento Regional
em Pernambuco, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 026/2026, do tipo MENOR PREÇO (VALOR GLOBAL
DO ITEM ÚNICO).

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 
1.1 A presente licitação será regida pela Resolução Senac n ° 1.270, de 02.05.2024, e se processará obedecendo aos
termos estabelecidos neste edital.
 
1.2 A documentação exigida neste Pregão, deverá ser apresentada em original, por qualquer cópia autenticada por
tabelião de notas ou publicação em órgão de imprensa oficial, ou ainda por cópia de documento autenticado pelo(a)
Pregoeiro(a), à vista do respectivo original, não sendo aceita cópia ilegível.
 
1.3 Integram este Edital, independentemente de transcrição, os seguintes anexos:
 

Anexo I Termo de Referência;
 

Anexo II
 
Modelo da Proposta Ajustada;

Anexo III
 
Minuta do Contrato
 

 

 

 

 

 

 

 
 

UASG: 
 
 
2. DO OBJETO
 
2.1 Constitui objeto do presente edital a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  EM PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE SEGURO PARA VEÍCULOS, NA MODALIDADE RISCOS  DIVERSOS PARA AS CARRETAS-
ESCOLA, TIPO SEMIRREBOQUES (BAÚ), pertencentes ao SENAC/PE para cobertura comum a todas as Unidades
Móveis de Transporte incluindo seus equipamentos internos, contra danos, conforme edital e seus anexos.
 
2.2 Natureza: Serviço de Seguro.
 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
 
3.1 Somente poderão participar desta licitação pessoas jurídicas que estejam legalmente estabelecidas no País.

 
3.2 A participação na presente licitação implica aceitação integral e irretratável dos termos e condições deste
instrumento convocatório, dos seus anexos e das normas técnicas gerais ou especiais pertinentes ao objeto desta
licitação.

 
3.3 Estarão impedidas de participar desta licitação empresas que:

1.4 PRAZO PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

À partir de 09 horas do dia 15/05/2026 até as 08:59 horas do dia 01/06/2026 (Horário de Brasília).

1.5 DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:

Às 09 horas do dia 01/06/2026 (Horário de Brasília).

1.6 DATA DA SESSÃO PÚBLICA DE LANCES:

Às 09 horas e 10 minutos do dia 01/06/2026 (Horário de Brasília).

1.8 CÓDIGO 928333
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a) Estejam sob decretação de falência, concurso de credores, dissolução, liquidação judicial ou extrajudicial;
 
b) Estejam suspensas de licitar ou impedidas de contratar com o SENAC;
 
c) Tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública.

3.4 Empresa consorciada não poderá participar, nesta mesma licitação, através de mais de um consórcio ou
isoladamente.
 
4. DO CREDENCIAMENTO
 
4.1 O credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
– SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória pregão eletrônico.
 
4.2 Somente poderão participar deste pregão eletrônico as licitantes previamente credenciadas no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e perante o sistema eletrônico provido pela SLTI – (Secretaria de
Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão do Governo Federal), por
meio do site: www.gov.br/compras.
 
4.3 O cadastramento dar-se-á pela atribuição de chaves de identificação e de senhas individuais fornecidas pela SLTI
– (Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão do
Governo Federal), cabendo à licitante a responsabilidade de informar-se a respeito do funcionamento do SICAF, para
a correta utilização.
 
4.4 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Senac-PE responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido de senha, ainda que por terceiros.
 
4.5 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para
imediato bloqueio de acesso.
 
4.6 O Senac-PE não é unidade cadastradora. As licitantes interessadas em participar da licitação deverão verificar no
site do Portal de Compras do Governo Federal as unidades cadastradoras do sistema para a entrega da
documentação pertinente.
 
4.7 O credenciamento implica a responsabilidade legal da licitante e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica.
 
5. CONEXÃO COM O SISTEMA
 
5.1 A participação no pregão dar-se-á por meio da conexão da licitante com o sistema eletrônico acima citado, pela
digitação de sua senha (nos termos do item 4 deste Edital) e o subsequente encaminhamento dos documentos de
habilitação e proposta comercial inicial, exclusivamente, por meio do referido sistema eletrônico, observadas datas e
horários limites estabelecidos neste Edital.
 
5.2 A empresa licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e seus lances.
 
5.3 Caberá, ainda, à licitante, acompanhar o andament o do pregão, observando as informações fornecidas pelo
sistema eletrônico, ficando a mesma responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de mensagens ali inseridas durante a sessão pública, ou de sua desconexão.
 
5.4 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
 
5.4.1 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

 
5.4.2 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício
somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes, no site www.gov.br/compras, divulgando data e
hora de reabertura da sessão.

 

[SN-PE] EDITAL 102 (0510891)         SEI 2026.000000947-77_SN/PE / pg. 4

http://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/compras


5.5 O Senac-PE não se responsabilizará por quaisquer manifestações não recebidas em tempo hábil, em qualquer
etapa do presente processo, em função de problemas oriundos do sistema operacional.
 
5.6 O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências constantes neste
edital e seus anexos.
 
6. PROPOSTA COMERCIAL: de duas formas, não
excludentes entre si:
 

a) PROPOSTA ELETRÔNICA: Proposta comercial de valor unitário do item enviada por todos os licitantes, através
do Sistema de Comprasnet conforme subitem 6.1 deste Edital.
 
b) PROPOSTA AJUSTADA: Proposta comercial detalhada enviada pelo licitante arrematante, conforme item nº 6.2
deste edital.

 
6.1 DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO

6.1.1 As propostas deverão ser formuladas e encaminhadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de
envio.

6.1.2 As propostas deverão consignar no(s) campo(s) apropriado(s) do sistema o valor global do item único,
expresso em reais, contemplando todos os impostos, taxas e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento
das obrigações contratuais.
6.1.2. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema.

6.1.5 A proposta poderá ainda especificar, quando cabíveis, nos campos apropriados do sistema: marca, modelo,
fabricante, validade, garantia e demais referências que identifiquem o produto cotado.

6.1.6 No campo ‘Descrição Detalhada’, o licitante poderá inserir informações complementares sobre o serviço de
seguro, desde que não contrariem o TR e o edital.
 
6.1.8 O valor proposto no sistema, englobará todas as despesas relativas ao objeto da (o) Contrato, tais como frete,
transporte, mão de obra, embalagens, carga e descarga, deslocamentos de pessoal, seguros, tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e ainda quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir direta e/ou
indiretamente sobre o objeto desta licitação.

6.1.9. O licitante, no ato de envio de suas propostas, deve declarar, em campo próprio do sistema, que:

6.1.9.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, cumpre plenamente os requisitos
de habilitação, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

6.1.9.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

6.1.9.3 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

6.1.9.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

6.1.9.5. inexiste fato superveniente que o impeça de participar do certame;

6.1.9.6. atende aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006.

6.1.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste
edital.
 
6.1.10 Em nenhuma hipótese será admitida a identificação da licitante, sob pena de desclassificação.

 
6.1.11 A licitante não poderá alterar o produto ofertado na proposta encaminhada por meio  do sistema
eletrônico.

 
6.2 DA PROPOSTA COMERCIAL AJUSTADA: A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá

Para fins de julgamento considerar-se-á a proposta comercial 
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encaminhar a PROPOSTA COMERCIAL  ajustada ao último lance, preferencialmente em papel timbrado da empresa
licitante, emendas ou rasuras e redigida com clareza em língua portuguesa, datada e devidamente assinada por seu
representante legal (Modelo de Proposta Ajustada sugerido no Anexo II), através de campo próprio disponibilizado no
portal, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir da solicitação do pregoeiro.
 
6.2.1 A comprovação de delegação de poderes também deve ser encaminhada, seja procuração pública ou privada ou
documento equivalente, juntamente com o documento de identificação do representante, através da apresentação da
Cédula de identidade, Carteira Nacional de Habilitação ou Identidade Profissional (CREA, CRC, OAB, entre outros)
através do original ou cópia autenticada em cartório.

 
6.2.1.1 Não será admitida a procuração genérica, devendo ser discriminados os poderes específicos para a
participação em licitações promovidas pelas entidades paraestatais, que integram os Serviços Sociais
Autônomos, englobando a prática de todos os atos inerentes ao certame.
 
6.2.2 Caso julgue necessário, o(a) pregoeiro(a) poderá solicitar diligência para a devida confirmação de identidade
e/ou dos poderes para representatividade legal do assinante da proposta mediante solicitação de envio de documentos
identificação e/ou de designação ou de outros documentos, por e-mail.
 
6.2.3. Junto a proposta comercial deverá ser encaminhada a documentação de HABILITAÇÃO, disposta no
item 7 deste Edital.
 
6.2.4 A licitante declarada arrematante será desclassificada caso não envie a proposta comercial no prazo
estabelecido no edital.
 
6.2.5. INFORMAÇÕES QUE DEVERÃO ESTAR CONTIDAS NA PROPOSTA AJUSTADA:
 
6.2.5.1 PREÇOS DOS PRODUTOS: A proposta ajustada deverá apresentar o valor total do item, correspondente à
prestação do serviço de seguro (conforme valor arrematado na Sessão Pública de Lances), bem como o valor
global da proposta, em algarismo e por extenso, em moeda nacional, com até 02 (duas) casas decimais.
Adicionalmente, a proposta deverá conter a discriminação dos valores por cobertura (Cobertura
Básica/Equipamentos Móveis, Danos Elétricos e Responsabilidade Civil de Operações), por semirreboque, conforme
quadro de coberturas do Termo de Referência, exclusivamente para fins de composição e conferência, não
caracterizando divisão do objeto, apresentação de proposta parcial ou julgamento por itens.
 
 
6.2.5.1.1 Havendo divergência entre o valor global do item (registrado no sistema e/ou correspondente ao valor
arrematado) e o somatório dos valores discriminados na proposta/planilha por cobertura e por semirreboque,
prevalecerá o valor global, devendo a CONTRATADA ajustar a discriminação para refletir esse valor, sem alteração do
valor arrematado. Ocorrendo divergência entre valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por
extenso.
 
6.2.5.2 ESPECIFICAÇÃO COMPLETA DOS PRODUTOS:  Na proposta deverá constar a descrição completa do
objeto arrematado (ITEM ÚNICO), correspondente à prestação de serviços de seguro, na modalidade riscos
diversos, para os semirreboques descritos no Termo de Referência, com emissão de apólice única, atendendo
integralmente às coberturas, limites e condições exigidas neste edital e seus anexos. A proposta deverá identificar a
Seguradora proponente e apresentar, de forma clara, a discriminação dos valores por cobertura (Cobertura
Básica/Equipamentos Móveis, Danos Elétricos e Responsabilidade Civil de Operações), conforme quadro de
coberturas, sem alternativas de preços ou quaisquer condições que possam induzir o julgamento a ter mais de um
resultado.
 
6.2.5.3 PRAZO E LOCAL/FORMA DE DISPONIBILIZAÇÃO/ENTREGA DA APÓLICE:  O prazo para
disponibilização/entrega da apólice será de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data de pagamento,
devendo a apólice ser disponibilizada, preferencialmente, por meios eletrônicos, com assinatura eletrônica válida,
sem custo adicional para o SENAC/PE. Na hipótese de emissão/entrega em meio físico, a apólice deverá ser
entregue na Gerência de Serviços e Infraestrutura – GSI, situada na Avenida Visconde de Suassuna, nº 500 , no
horário de expediente, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, de segunda a sexta-feira.
 
6.2.5.3.2 Constatada qualquer divergência ou inconsistência na apólice disponibilizada (ex.: dados, coberturas, limites,
valores, condições), a Contratada deverá providenciar a correção/regularização, inclusive por meio de endosso quando
aplicável, nos prazos operacionais previstos no Termo de Referência, sem ônus para o SENAC/PE, sob pena de
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aplicação das sanções cabíveis.
 
6.2.5.3.3 A Contratada deverá cumprir as condições e obrigações previstas no Edital e no Termo de Referência,
responsabilizando-se integralmente, nas esferas civil e criminal, por quaisquer ocorrências decorrentes de sua
atuação e/ou de seus prepostos relacionadas à execução do serviço, especialmente no atendimento, regulação de
sinistros, disponibilização da apólice e demais providências operacionais previstas.
 
6.2.5.3.4 Serão de responsabilidade da Contratada todos os custos para disponibilização eletrônica da apólice e,
quando aplicável, para envio/entrega em meio físico, sem qualquer custo adicional para o SENAC/PE, observadas
as condições e o local de entrega definidos no Termo de Referência.
 
6.2.5.4 VALIDADE DA PROPOSTA:  A proposta deverá ter prazo de validade mínimo de 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data da abertura das propostas. Caso este prazo não seja indicado, ele fica subentendido.
 
6.2.5.5 É desejável informar os dados do representante legal da empresa que assinará o contrato e indicar o banco,
agência e conta corrente para crédito, onde, caso a licitante seja declarada vencedora, será efetuado o pagamento
referente à prestação do serviço de seguro, após a apresentação/disponibilização da apólice e o respectivo atesto
de conformidade, desde que atendidas as especificações constantes no Anexo I do edital.
 
6.2.5.7 A não indicação dos dados retromencionados não terá caráter desclassificatório, podendo o Pregoeiro realizar
diligências para complementar e esclarecer as informações, caso não estejam devidamente indicadas na proposta
comercial da licitante.
 
6.2.6. A proposta deverá englobar todas as despesas que incidem sobre o objeto licitado, tais como frete, taxas,
transporte, mão de obra, deslocamentos de pessoal, seguros, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o
fornecimento, abrangendo, assim, todos os custos necessários à execução do objeto e a manutenção destas
condições durante a vigência do Contrato.
 
6.2.6.1 Na omissão destes dados, será considerado que os mesmos já constam dos citados valores.
 
6.2.7. Vigência da apólice/serviço: A apólice/serviço de seguro deverá possuir vigência de 12 (doze) meses,
observadas as condições de início e término previstas no Termo de Referência e no contrato a ser celebrado.
 
6.2.12 DEVERÃO SER ANEXADOS À PROPOSTA DA EMPRESA OS SEGUINTES DOCUMENTOS:
 
 
 
 
6.2.12.1 Se na proposta a especificação estiver incompleta, esta será considerada igual à exigida no presente edital,
obrigando-se o proponente à entrega de produto que atenda em plenitude às condições do Anexo I do Edital.
 
6.2.12.2 É vedado à empresa licitante retirar a sua proposta após a abertura da sessão do presente Pregão.
 
6.2.12.3 Não se considerará como critério de classificação e nem de desempate das propostas qualquer oferta de
vantagem não prevista neste edital.
 
6.2.12.4 As propostas apresentadas em desacordo com as condições e especificações constantes desta licitação e
ainda as que apresentem preços simbólicos, irrisórios ou excessivos, incompatíveis com os preços de mercado, serão
desclassificadas.
 
6.2.12.5 Serão desclassificadas ainda as propostas omissas ou vagas, bem como as que apresentem irregularidades
ou defeitos capazes de dificultar o julgamento ou que imponham condições ou ressalvas em relação às condições
estabelecidas neste edital.
 
7. DA HABILITAÇÃO
 
7 . 1 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, podendo os
licitantes deixar de apresentar os documentos de habilitação que já constem do referido Sistema de
Cadastramento.
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7.2. As documentações exigidas relativas à habilitação das empresas participantes se referem à jurisdição local do
domicílio ou da sede do licitante e deverão estar atualizadas.
 
7.3 Todos os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante e com o número do CNPJ e endereço
respectivo. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; se for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que pela própria natureza forem comprovadamente
emitidos apenas em nome da matriz.
 
7.4 Os documentos de habilitação que deverão ser inseridos no sistema Comprasnet, concomitantemente com
as propostas, de acordo com os termos estabelecidos neste edital, são os abaixo relacionados:
 
7.4.1 Habilitação Jurídica
 

a) Registro Comercial, no caso de empresário individual;
 
b ) Ato constitutivo e suas últimas alterações ou Alteração Contratual com sua respectiva Consolidação
Contratual, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado da sede da licitante;
 
c ) Ato de nomeação ou de eleição dos administradores, devidamente registrado no órgão competente, na
hipótese de terem sido nomeados ou eleitos em separado.
 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir.
 
e) Tratando-se de sociedade civil, o ato constitutivo deverá estar inscrito no órgão de classe e acompanhado de
prova da diretoria em exercício.

 
7.4.2 Qualificação Técnica
 

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o
objeto do edital, mediante a apresentação de 01 (um) ou mais atestado (s), emitido (s) por pessoa jurídica de
direito público ou privado. O atestado, em papel timbrado do órgão ou empresa, inclusive com o nome e cargo
do emitente, deverá informar se o serviço foi prestado dentro do prazo pactuado e se o emitente ficou satisfeito
com a qualidade dos serviços.
 
b) O SENAC/PE se reserva o direito de diligenciar sobre a veracidade das informações contidas nos Atestados
de que trata a alínea anterior.
 
c) Certidão emitida pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, que comprove a autorização para
atuar na área de Seguro das carretas, com validade igual ou posterior a dada de sessão pública de abertura do
certame ou protocolo de renovação da referida habilitação.

 
 
7.4.3 Regularidade Fiscal
 

a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, este último se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

 
c) Prova da regularidade para com a Fazenda Federal por meio da apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União , inclusive Contribuições
Previdenciárias, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

 
d ) Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Municipal, através de Certidão que comprove a
inexistência de débitos com o ISSQN, não inscritos na dívida ativa, exceto quando a legislação do
Município, para fins de licitação, dispor de forma diferente, podendo ser apresentada certidão que tenha sido
expedida de forma genérica abarcando todos os tributos, ou ainda de forma específica, desde que contemplado
o referenciado tributo.
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e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), comprovado por meio
do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF.

 
7.5. NA REGULARIDADE FISCAL DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SERÃO
OBSERVADOS OS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E SUAS RESPECTIVAS ALTERAÇÕES.
 
7.5.1 DA REGULARIDADE FISCAL TARDIA: As microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), por
ocasião da participação nesta licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação da regularidade fiscal, mesmo que haja alguma restrição (certidão vencida), atendendo ao que
determina o art. 43 da Lei Complementar 123/2006.
 
7.5.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado a ME e / ou EPP o prazo de
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do
certame, objetivando a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de negativa.
 
7.5.2.1 A prorrogação do prazo previsto no subitem 7.5.2 poderá ser concedida, a critério do Senac-PE, mediante
apresentação de justificativa.
 
7.5.3 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 7.5.2, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e facultará ao Pregoeiro convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificação.
 
7.6. No caso de apresentação de certidão Estadual e/ou Municipal relativa exclusivamente aos débitos inscritos em
dívida ativa, caberá ao licitante comprovar a validade deste documento, de acordo com a legislação respectiva do
Estado ou Município.
 
7.7. Caso a (s) certidão (ões) expedida (s) pela (s) fazenda (s) federal, estadual, municipal, seja (m) POSITIVA (S), o
SENAC se reserva o direito de só aceitá-la (s) se a (s) mesma (s) contiver (em) expressamente o efeito de NEGATIVA,
nos termos do art. 206 do Código Tributário Nacional, passado pelo seu emitente.
 
7.8. Caso a empresa esteja dispensada por lei de qualquer dos documentos exigidos por este instrumento, deverá
apresentar declaração devidamente fundamentada nesse sentido.
 
7.9. A documentação exigida neste Pregão, deverá ser apresentada em original, por qualquer cópia autenticada por
tabelião de notas ou publicação em órgão de imprensa oficial, ou ainda por cópia de documento autenticado pelo(a)
Pregoeiro(a), à vista do respectivo original, não sendo aceita cópia ilegível. Documentos obtidos por meio da Internet
não necessitam ser autenticados em cartório, desde que a sua veracidade possa ser confirmada também pela Internet.
 
7.10. Os documentos que poderão ser obtidos via Internet não necessitam de autenticação em cartório e estarão
sujeitos a conferência na página eletrônica do órgão emissor para verificação da autenticidade e validade. A CPL
comprovará, através de consulta, no site próprio, a regularidade fiscal da empresa interessada na licitação, e, em caso
de não apresentação de documentos, os mesmos poderão ser obtidos via internet.
 
7.11. Caso a licitante esteja reunida em consórcio, deverá apresentar comprovação do compromisso público ou
particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, do qual deverá, com clareza e precisão, constar
indicação da empresa responsável pelo consórcio, que deverá atender às condições de liderança fixadas neste edital.
 
7.12. São condições de liderança da empresa responsável pelo consórcio: ter poderes expressos para receber citação
e responder judicialmente pelas demais consorciadas e ter poderes expressos para representar o consórcio em todas
as fases do presente procedimento licitatório, podendo, inclusive, interpor e desistir de recursos, firmarem o contrato e
praticar todos os atos necessários.
 
7.13. Os consórcios indicarão o seu representante, por carta de credenciamento, com a mesma delegação de poderes
a participar de procedimentos licitatórios em nome da empresa, com poderes para formular lances verbais de preços,
firmar declarações, desistir ou apresentar razões de recursos, assinar a ata e praticar todos os demais atos pertinentes
ao presente certame.
 
7.14. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, obrigatoriamente, à empresa brasileira.
 

a) Apresentar os documentos exigidos nos subitens 7.4.1 ao 7.4.3 deste edital, por parte de cada
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consorciado.
 
b) Admite-se para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado.

 
7.15. A habilitação da contratada estrangeira poderá ser comprovada por meio da apresentação de seus atos
constitutivos ou documentos similares e de documentos de habilitação técnica, dispensada a apresentação da
comprovação das habilitações fiscal e econômico-financeira.
 
7.16. o desatendimento das exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação
do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a
invalidação do processo.
 
7.17. É permitida a inclusão de documento complementar ou atualizado, desde que não alterem a substância
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica e seja comprobatório de condição atendida pelo
licitante quando apresentada sua proposta, que não foi juntado com os demais documentos por equívoco ou
falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pela comissão de licitação/pelo(a) pregoeiro(a).
 
7.18. Será considerado inabilitado o licitante que apresentar sua documentação em desacordo com o presente edital.
 
8. DO ENVIO DA PROPOSTA COMERCIAL AJUSTADA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1 Ordenados os lances em forma crescente de preço, o pregoeiro determinará ao autor do melhor lance classificado,
que entregue no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a proposta comercial ajustada e os documentos de
habilitação a contar da divulgação solicitação em chat, exclusivamente, via campo próprio habilitado no portal
Comprasnet no momento da convocação.

8.1.1 OS DOCUMENTOS QUE NÃO ESTEJAM CONTEMPLADOS OU REGULARES NO SICAF DEVERÃO SER
REMETIDOS EM CONJUNTO COM A PROPOSTA AJUSTADA INDICADA NO ITEM 8.1, EM ARQUIVO ÚNICO, POR
MEIO DA OPÇÃO “ENVIAR ANEXO” DO SISTEMA COMPRASNET, NO MESMO PRAZO ESTIPULADO NO
MENCIONADO ITEM.
 
8.1.2 A proposta deverá ser enviada ao (à) Pregoeiro(a), preferencialmente em papel timbrado da empresa licitante,
sem emendas ou rasuras e redigida com clareza em língua portuguesa, datada e devidamente assinada por seu
representante legal, juntamente com a documentação de habilitação, com o nome da empresa classificada, o número
deste Pregão e a inscrição “PROPOSTA COMERCIAL AJUSTADA, conforme modelo sugerido no Anexo II.

8.2 Em caso de indisponibilidade do portal, os documentos, desde que respeitados os prazos indicados no item 8.1,
poderão ser encaminhados para o e-mail licitacao@pe.senac.br, indicando no campo assunto do e-mail o número
deste Pregão Eletrônico.
 
8.2 A licitante arrematante será desclassificada caso não envie a proposta comercial e a documentação de habilitação
no prazo estabelecido no Edital.
 
9. DOS PROCEDIMENTOS
 
9.1 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
 
9.1.1 Para participação neste pregão eletrônico a empresa deverá estar credenciada no site
https://www.gov.br/compras/pt-br, conforme o item 4 deste edital. As propostas deverão ser encaminhadas
exclusivamente por meio eletrônico, utilizando a senha privativa, mencionada no item 4.3.
 
9.1.2 Os interessados poderão inserir propostas no sistema eletrônico no período de “Recebimento das Propostas”,
conforme item 1.5.
 
9.1.3 No prazo acima assinalado os interessados poderão inserir ou substituir suas propostas iniciais dentro do
sistema.
 
10.2 DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
 
10.2.1 Findo o período de recebimento das propostas eletrônicas, terá início a fase de “Abertura das Propostas”, de
acordo com o horário previsto no sistema, momento no qual o(a) Pregoeiro(a) avaliará a aceitabilidade de cada uma
das propostas enviadas.
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10.2.2 O(a) Pregoeiro(a) analisará as PROPOSTAS DE PREÇOS encaminhadas, desclassificando aquelas que não
estiverem em consonância com o estabelecido pelo presente Edital, cabendo ao pregoeiro registrar e disponibilizar a
decisão no sistema eletrônico para acompanhamento em tempo real pelos licitantes.

10.2.2.1 Serão, ainda, desclassificadas as propostas que sejam omissas, vagas ou que apresentem irregularidades
capazes de dificultar o julgamento, E/OU QUE IDENTIFIQUEM O LICITANTE.

10.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real
por todos os participantes. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.2.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.
 

10.3. DA SESSÃO PÚBLICA DE LANCES

10.3.1. Após a fase de “Classificação das Propostas”, o pregoeiro dará início ao processo de Pregão, passando para a
fase da “Sessão Pública de Disputa de Preços”, da qual somente poderão participar os licitantes que tiverem suas
propostas de preços classificadas na fase anterior.

10.3.2 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

10.3.3 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

10.3.4 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

10.3.5 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

10.3.6. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao Pregoeiro(a) a abertura e
gerenciamento simultâneo da disputa de vários itens/ lote (grupo) da mesma licitação. Em regra, a disputa simultânea
de lote (grupo) obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o Pregoeiro(a) poderá efetuar a abertura da
disputa de itens/ lote (grupo) selecionados fora da ordem sequencial.

10.3.7. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto e fechado”, onde os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no
edital.

10.3.8 A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. Encerrado este prazo, o
sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.

10.3.9 Encerrado os prazos de que trata 10.3.8, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor
mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

10.3.10 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o 10.3.9 os autores dos melhores lances
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até
cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.

10.3.11. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 10.3.8 e 10.3.9, o sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosidade.

10.3.12. Na ausência de lance final e fechado classificados nos termos dos itens 10.3.8 e 10.3.9, haverá o reinício da
etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta
etapa, o disposto no item 10.3.9.

10.3.13 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para
habilitação, o pregoeiro poderá, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no
item 10.3.10.
 

14. Encerrada a disputa e não sendo a empresa melhor classificada uma ME ou EPP, será
assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte, conforme previsto na Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006.
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10.3.14.1. A identificação do PROPONENTE como Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, será
confirmada após o encerramento dos lances, no próprio sistema.
 
10.3.14.2 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta de menor preço.
 
10.3.14.3 Para efeito do disposto no subitem 10.3.14.2. deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte
forma:
 

a) após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, poderá,
no prazo máximo de até 05 (cinco) minutos por item em situação de empate, após solicitação do Pregoeiro (via
sistema), sob pena de preclusão do direito, apresentar nova proposta que seja inferior à originalmente
classificada em primeiro lugar, hipótese em que, atendidas as exigências habilitatórias, será declarada
vencedora da licitação;
 
b) não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da alínea “a” deste
subitem, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 10.3.14.2
deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
 

10.3.14.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

 
10.3.14.4.1 Não se aplica o sorteio a que se refere o subitem anterior quando, por sua natureza, o procedimento não
admitir o empate real, como acontece na fase de lances do pregão, em que os lances equivalentes não são
considerados iguais, sendo classificados de acordo com a ordem de apresentação pelos licitantes.
 
10.3.14.5 Nos lotes/itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.
 
10.3.14.6 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 10.3.14.2 deste edital, voltará à condição
de primeira classificada a empresa autora da proposta de menor preço originalmente apresentada.
 
10.3.14.7 O TRATAMENTO DIFERENCIADO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E SUAS
ALTERAÇÕES (EMPATE FICTO), SOMENTE SE APLICARÁ QUANDO A PROPOSTA DE MENOR PREÇO NÃO
TIVER SIDO APRESENTADA POR MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.
10.3.14.8 Caso seja necessário (a) Pregoeiro(a) poderá converter o julgamento em diligência no sentido de solicitar à
empresa a apresentação de documentos que comprovem a situação de ME ou EPP.
 
10.3.15. É vedada a desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente às sanções previstas neste Edital
(exceto se a justificativa apresentada durante a etapa de formulação dos lances for aceita pelo(a) Pregoeiro(a)).
 
10.3.16 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da
sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.
 
10.3.17 Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu preço
compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, podendo o pregoeiro negociar, visando obtenção de
preço melhor.
 
10.3.18. Após o encerramento da etapa de lances da “Sessão Pública de Disputa de Lances”, antes de ser declarado
vencedor/o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao proponente
que tenha apresentado o lance de menor preço para o item.
 
10.3.18.1 A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelos demais
proponentes.

 
10.3.19.O sistema informará a proposta de menor preço por item imediatamente após o encerramento da etapa de
lances ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo(a) Pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de
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menor valor. Os licitantes deverão consultar regularmente o sistema eletrônico para verificar o resultado da
licitação.
 
10.3.20. Se algum licitante fizer um lance que esteja em desacordo com o Edital ou oferta inexequível, o mesmo
poderá ser cancelado pelo pregoeiro através do sistema. Na tela será emitido um aviso e na sequência o pregoeiro
justificará o motivo da exclusão através de mensagem aos participantes.
 

10.3.21 Encerrado o tempo normal, o sistema enviará um aviso na tela e um letreiro intermitente que alertará sobre o
encerramento da disputa.
 
10.3.22. No caso de não haver lances na “Sessão Pública de Lances”, serão considerados válidos os valores obtidos
na fase de “Abertura das Propostas”.
 
10.3.23. A validade da licitação não ficará comprometida se inviabilizada a fase de lances, em razão da apresentação
e/ou classificação de apenas uma proposta.
 
10.3.23.1 Quando houver uma única licitante ou uma única proposta válida, caberá ao(à) Pregoeiro(a) verificar a
aceitabilidade do preço ofertado.
 
10.3.23.2 Em caso de empate de lances, o(a) Pregoeiro(a) dará preferência para a negociação de preços com a
licitante que tiver enviado primeiro o lance no sistema.
 
10.3.23.2.1 Se as licitantes que estão empatadas enviaram seus lances em horários exatamente iguais, o(a)
Pregoeiro(a) poderá propor às empresas que estão empatadas, um desempate, condicionado ao envio de um único
lance, através do chat. Aquela que ofertar o menor lance, será a arrematante. O valor deste lance que desempatou o
certame, será inserido, na fase de Aceitação, no campo “Valor Negociado”, com a devida justificativa.

10.4 ANÁLISE DA PROPOSTA COMERCIAL AJUSTADA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

10.4.1 A proposta comercial ajustada e os documentos de habilitação serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a), para fins
de verificação da conformidade com este edital e seus anexos, e será julgada de acordo com este instrumento
convocatório.

10.4.2 A proposta comercial ajustada poderá ser submetida à análise do técnico responsável da área, que
emitirá laudo técnico, com efeito classificatório, confirmando que as especificações estão de acordo com o
solicitado no objeto deste edital.

10.4.3 A não apresentação da Proposta Ajustada, documentação de Habilitação exigidas, por parte da(s) empresa(s)
classificada(s) em primeiro lugar, dentro do prazo estabelecido, ocasionará a desclassificação da(s) licitante(s) sendo
convocados, por ordem de classificação, os demais participantes do processo licitatório.

10.4.4 Na hipótese de inabilitação ou de descumprimento de exigências estabelecidas neste edital e seus anexos,
caberá ao(à) Pregoeiro(a) convocar o autor do segundo menor lance e, se necessário, observado a ordem crescente
de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam às exigências deste edital e seus anexos.

10.4.5 Na hipótese de inabilitação de todos os licitantes ou de desclassificação de todas as propostas, poderá
ser fixado novo prazo para apresentação de documentação de habilitação ou de propostas retificadas.

11. DECLARAÇÃO DO VENCEDOR E HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO
 
11.1 Após a análise da documentação de habilitação e julgada e proposta ajustada, será declarado o LICITANTE
VENCEDOR pelo(a) Pregoeiro(a). O pregoeiro consignará esta decisão e os eventos ocorridos em ATA própria, que
será disponibilizada pelo sistema eletrônico.
 
11.2 A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de regularização fiscal
de que tratam os subitens 7.5.2 e 7.5.2.1 do edital.
 
11.3 Inexistindo manifestação recursal, o pregoeiro deverá registrar o preço do licitante vencedor, devendo ainda, ao
preço do primeiro colocado, serem registrados os preços de outros fornecedores, que assim optarem, com posterior
homologação do resultado pela autoridade competente.
 
11.4 Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.
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11.5 Homologação da licitação e adjudicação do objeto ao licitante vencedor pela autoridade competente.
 
11.6 Após a homologação e adjudicação do objeto ao licitante vencedor será divulgado o resultado do certame, que
estará disponível no Portal Comprasnet e no site do Senac/DR-PE (www.pe.senac.br – Licitações).
 
11.7 Convocação do licitante vencedor para assinatura do contrato ou documento equivalente.
 
12. DO JULGAMENTO
 
12.1. Será (ão) considerada (s) vencedora (s) a (s) empresa (s) licitante (s) que:
 

a) apresentar (em) o menor valor global do item único, dentro das especificações constantes no Anexo I,
desde que compatível com os preços praticados pelo mercado;
 

b) Atender (em) aos requisitos de habilitação;
 

c ) Tiver sua proposta verificada como conforme às exigências do Termo de Referência, podendo a CPL
realizar diligências e solicitar esclarecimentos ao setor demandante, quando necessário.

 

13. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

13.1. Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, qualquer interessado poderá enviar
pedido de esclarecimentos ou impugnação referente ao processo licitatório, sempre por escrito, ao (à) Pregoeiro (a),
por meio eletrônico, via Internet, através do e-mail licitacao@pe.senac.br. As respostas serão disponibilizadas a
todas as licitantes através do site www.pe.senac.br e do Portal Comprasnet, até 24 (vinte e quatro) horas antes da data
marcada para abertura das propostas.
 
13.1.1. Não realizado qualquer pedido de esclarecimento nesse prazo, pressupõe-se que os elementos fornecidos são
suficientemente claros e precisos para permitir a apresentação das propostas, não cabendo à licitante o direito a
qualquer reclamação posterior.
 
13.2 O(a) Pregoeiro(a) decidirá sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura das
propostas e, sendo acolhida, será definida e publicada nova data para realização do certame.
 
14. DOS RECURSOS

14.1. Encerrada a etapa de lances, os licitantes deverão consultar regularmente o sistema para verificar quem foi(ram)
declarado(s) o(s) Vencedor(es) e se está liberada a opção para interposição de recursos.

14.2 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema no
Comprasnet, manifestar sua intenção de recorrer no prazo de 30 (trinta) minutos, quando lhe será concedido prazo
de 03 (três) dias para apresentar as razões de recurso, que será dirigido à Direção Regional do Senac, por intermédio
da Comissão Permanente de Licitação, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentar
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar, automaticamente, do fim do prazo recursal, sendo-lhes
assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

14.3 O licitante deverá encaminhar as suas razões via Sistema Comprasnet ou enviá-las para o endereço eletrônico
licitacao@pe.senac.br, em nome do(a) Pregoeiro(a), no prazo estabelecido acima.

14.4 O acolhimento do recurso implicará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.5 Os recursos serão julgados pela Direção Regional ou por quem esta delegar competência, podendo o pregoeiro,
se necessário, realizar instruções complementares e decidirá, motivadamente, pela manutenção ou reforma do ato
recorrido, submetendo a decisão final da autoridade competente, cujo resultado será disponibilizado para todos os
interessados para todos os interessados Portal Comprasnet e no site do Senac.
 
14.6 Não será aceita a intenção de recursos sobre assuntos meramente protelatórios.

14.7 Os recursos terão efeito suspensivo (Art. 30 do Regulamento de Licitações e Contratos do Sistema Senac).

14.8 O provimento de recursos pela autoridade competente importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

14.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Comissão Permanente de
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Licitação na Sede do Senac-PE, os quais também poderão ser disponibilizados via Internet.
 
 
19. DA CONTRATAÇÃO

 
19.1 A contratação será realizada após a indicação do vencedor, sendo formalizada por instrumentos hábeis, tais
como: proposta com aceite, carta-contrato, autorização de fornecimento ou outro documento equivalente, nos termos
do art. 31 da Resolução Senac nº 1270/2024.
 
19.2 A recusa injustificada em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05
(cinco) dias úteis, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, cabendo ao Senac, aplicar as
penalidades previstas no Artigo 39 do Regulamento de Licitações e Contratos do Senac.
 
19.3 Quando o convocado não assinar o contrato/ata de registro de preços ou o instrumento equivalente, no prazo e
condições estabelecidas, serão convocados os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para formalização
da contratação nas condições de suas propostas, limitado ao valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital, ou revogar a licitação.
 
19.3.1 Caso sejam convocados os licitantes remanescentes, o processo licitatório retornará para a Comissão de
Licitação, que procederá com todos os procedimentos cabíveis de negociação de preços e análise de documentos,
bem como posterior encaminhamento do resultado da licitação para a homologação da autoridade competente.
 
19.4 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas e as disposições do
Regulamento de Licitações e de Contratos do Senac, respondendo cada uma, pelas consequências de seu
inadimplemento ou descumprimento, total ou parcial.
 
19.5 O não cumprimento das cláusulas pactuadas no contrato vinculado ao presente Pregão acarretará a sua
rescisão, mediante expressa comunicação à parte infratora, com os efeitos previstos no artigo 40 do Regulamento de
Licitações e Contratos do Senac.
 
19.6. Não será possível a subcontratação total do objeto deste certame.
 
19.7 A subcontratação parcial dependerá de pedido expresso motivado da contratada e da prévia autorização pelo
Senac-PE.
 
19.8. É expressamente proibida a subcontratação do objeto à licitante que tenha participado do procedimento licitatório
ou à empresa proibida de contratar com o Senac-PE.
 
20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO (APÓLICE/SERVIÇO DE SEGURO)
 
20.1 A apólice do seguro (preferencialmente em meio eletrônico, com assinatura eletrônica válida) será disponibilizada
pela Contratada no prazo previsto no Termo de Referência, e seu recebimento ocorrerá da seguinte forma:
 

a) Provisoriamente, na data da disponibilização/entrega da apólice, para efeito de posterior verificação de
conformidade com as condições exigidas no Termo de Referência;
 
b) Definitivamente, após a conferência e validação da apólice pelo SENAC/PE, no prazo de até 30 (trinta) dias
corridos contados da disponibilização/entrega, conforme prazo de verificação previsto no Termo de Referência.

 
20.2 O recebimento provisório ou definitivo não afasta a responsabilidade da Contratada quanto à correção dos dados,
coberturas, limites e demais condições previstas no Termo de Referência. Identificada qualquer inconformidade na
apólice, o SENAC/PE notificará a Contratada para promover a correção/regularização, inclusive por endosso quando
aplicável, nos prazos operacionais previstos no Termo de Referência.
 
20.2.1 A correção de dados e alterações por endosso seguirão as regras e prazos estabelecidos no Termo de
Referência (inclusive quanto a emissão de endosso), sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no
edital/contrato em caso de descumprimento.
 
21. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
21.1 A despesa decorrente da aquisição objeto do presente Termo de referência correrá pela seguinte conta
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orçamentária:
 

· 70.765 - UNIDADES MÓVEIS/MANUTENÇÃO DAS CARRETAS
 
22. DO PAGAMENTO
 
22.1 O pagamento será efetuado em parcela única, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data da
emissão da apólice, desde que devidamente disponibilizada/apresentada e aceita pelo SENAC/PE, bem como
acompanhada da documentação fiscal e de regularidade exigida.
 
22.2 Os pagamentos sofrerão as retenções de impostos, conforme legislação vigente.
 
22.3 Enquanto houver pendência de liquidação de qualquer obrigação financeira, em virtude de
penalidade, inadimplência contratual, não será efetuado nenhum pagamento à CONTRATADA
referente à parcela inadimplida.
 
22.4. O pagamento ficará retido até que seja sanada a pendência.
 
22.5 Se a contratada der causa ao atraso de pagamento será contado um novo prazo para sua
efetuação, o qual consistirá no mesmo prazo antes concedido.
 
22.6 Nenhuma fatura poderá ser negociada com Instituições de Crédito.
 
22.7 A CONTRATADA, desde que enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP),
poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, os créditos decorrentes do presente Contrato/ARP a terceiros,
mediante comunicação prévia à CONTRATANTE com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência da cessão
pretendida, anexando documentos que comprovem seu enquadramento e atendam aos requisitos formais.
 
22.8 A cessão de créditos não exime a CONTRATADA de suas obrigações contratuais, permanecendo integralmente
responsável pelo cumprimento das condições pactuadas, bem como pelas garantias eventualmente exigidas.
 
22.9 A cessão de crédito decorrente do presente Contrato/ARP não poderá, sob qualquer hipótese, gerar ônus,
encargos adicionais ou quaisquer responsabilidades financeiras para o CONTRATANTE, incluindo, mas não se
limitando a custos administrativos, despesas com tributos, retenções fiscais, taxas bancárias, encargos trabalhistas,
previdenciários ou qualquer outro valor decorrente da operação de cessão.
 
22.10 A cessão de crédito não vincula o CONTRATANTE à relação jurídica existente entre a CONTRATADA e o
CESSIONÁRIO, não podendo ser exigidas do CONTRATANTE/ quaisquer obrigações ou responsabilidades
decorrentes de eventual inadimplemento ou litígio entre as partes envolvidas na cessão.
 
22.11 A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar a cessão caso a empresa cessionária não atenda aos
requisitos de idoneidade jurídica e fiscal, nos termos da legislação vigente.
 
22.12 A cessão de crédito que não atender às disposições constantes dos itens 22.8 a 22.12 será considerada nula e
sem efeito perante o CONTRATANTE, não sendo reconhecida para quaisquer fins, isentando o CONTRATANTE de
qualquer responsabilidade ou obrigação de pagamento ao cessionário.
 
23. DAS PENALIDADES
 
23.1. Para a aplicação das penalidades, deverão ser observadas as disposições previstas no item 6.10 e respectivos
subitens da Instrução Normativa nº 001/07, que trata dos procedimentos de compras e contratações no âmbito do
Senac/PE, e nos artigos 39, 40 e 41 da Resolução nº 1270/2024, que regulamenta as licitações e contratos do Senac.
 
23.2. A empresa vencedora que convocada, dentro do prazo estabelecido, para assinar o  contrato e,
injustificadamente, não o fizer, poderá ser aplicada, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da
reparação dos danos causados:
 

a) Perda do direito à contratação;
 
b) Perda da caução em dinheiro ou execução das demais garantias de propostas oferecidas, se for o caso, sem
prejuízo de outras penalidades previstas no edital;
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c) Suspensão do direito de licitar ou contratar com o contratante, por prazo não superior a 3 (três anos).

 
23.3. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA as
seguintes penalidades:
 

OCORRÊNCIA PENALIDADE
a) Quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no
caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades
assumidas no Contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências
que possam acarretar prejuízos ao SENAC/PE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave.

 
 

 
Advertência escrita.

 
b) Pela reincidência do mesmo motivo que originou a aplicação
da penalidade “Advertência”.
 

Multa de 1% (um por cento) sobre o valor da
obrigação em atraso.

 
c) Pelo retardamento injustificado na prestação dos serviços.

Multa de 0,2% (dois décimos por cento) sobre
o valor da obrigação em atraso, por dia de mora,
até o vigésimo
dia de atraso.

 
 
 
d) Pelo retardamento injustificado na prestação dos serviços, a
partir do vigésimo dia de atraso.

A partir do vigésimo dia de atraso, essa multa
será 0,3% (três décimos por cento). Decorridos
30 (trinta) dias de atraso, o SENAC/PE poderá
decidir pela continuidade da multa ou pela
rescisão do contrato, combinada com a pena
de suspensão de licitar ou contratar com o
SENAC/PE pelo prazo
de 01 (um) ano.

e ) Pela não correção/regularização, no prazo estabelecido, de
inconformidades identificadas na execução do serviço,
especialmente na apólice (dados cadastrais, coberturas, limites,
prêmios, condições) e/ou no respectivo endosso, quando
solicitado pelo SENAC/PE.

 
Multa de 1% (um por cento) sobre o valor da
obrigação em atraso.

 

 
f) Pela reincidência por mais de 01 (uma) vez no retardamento
injustificado na prestação dos serviços.

Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da
obrigação em atraso. Decorridos 30 (trinta) dias
de atraso, o SENAC/PE poderá decidir pela
rescisão do contrato, combinada com a pena de
suspensão de licitar ou contratar com o
SENAC/PE pelo prazo de 01 (um) ano.

 
g) No caso de inadimplemento total das obrigações.

Rescisão do contrato e suspensão do direito de
licitar ou contratar com o SENAC/PE pelo prazo
de até 01 (um)
ano.

h) No caso da ocorrência de outras falhas, que não as
mencionadas acima, durante a execução do
contrato.

Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total
da contratação.

i) Não manter as condições de habilitação durante a execução do
contrato.

Se após a notificação permanecer a
irregularidade por 30 dias, poderá ser
rescindido o contrato.

 
23.4. As penalidades acima poderão ser aplicadas cumulativamente, sem prejuízo de demais medidas judiciais cabíveis,
no entanto as multas não poderão exceder a 10% (dez por cento) do valor da contratação.
 
23.5. As multas deverão ser recolhidas dentro do prazo de 10 (dez) dias da data da intimação, não o fazendo a
respectiva importância será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, ou ainda, quando for o caso,
cobrada judicialmente.
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23.6 Ficará impedida de licitar e contratar com o SENAC/PE, por prazo mínimo de 04 (quatro) máximo de 06 (seis) anos,
sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, a empresa que:
 

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato;
 
b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
 
c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
 
d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, nos termos do art. 41 do Regulamento de
Licitações e Contratos do Senac.

 
23.7 O cometimento de irregularidades na execução do contrato administrativo sujeitará o particular à aplicação de
sanções administrativas, nos termos da ata. A DETENTORA DA ATA poderá ser notificada por correspondência, através
de Aviso de Recebimento, ou mediante publicação no Diário Oficial da União, a ser juntado ao respectivo processo
administrativo.
 
23.8. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo que assegure defesa prévia do interessado,
no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação expressa do CONTRATANTE, e recurso nos prazos
definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista do processo.
 
23.9. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser acionada
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto ao SENAC/PE, decorrentes das infrações
cometidas.
 
23.10 De comum acordo, em conciliação, desde que não haja prejuízo ao SENAC-PE ou desde que o prejuízo
esteja integralmente ressarcido, o SENAC-PE poderá substituir a possível aplicação da pena de multa pela
pena de advertência, em atendimento a pedido que seja expressamente veiculado pela contratada, na defesa
prévia.
 
23.10.1 A substituição de que trata o item anterior, poderá se aplicar às empresas licitantes.
 
24. DISPOSIÇÕES FINAIS
 
24.1. As dúvidas suscitadas na interpretação do presente edital, bem como os casos omissos serão resolvidos pelo(a)
Pregoeiro(a).
 
24.2 O(a) Pregoeiro(a) poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, solicitar aos licitantes informações
adicionais sobre a documentação e as propostas apresentadas, sendo vedada a inclusão de documento exigido que
não tenha sido apresentado à época própria, salvo nas situações previstas neste edital. O não atendimento à
solicitação no prazo estabelecido poderá implicar na desclassificação da empresa licitante.
 
24.3 O(a) Pregoeiro(a) poderá, a qualquer tempo, caso julgue necessário, realizar diligência para comprovar a
veracidade das informações prestadas, o cumprimento das condições estabelecidas ou mesmo de idoneidade do
licitante, bem como promover retificação ou ratificação de documento já apresentado, a fim de corrigir falhas
meramente formais.
 
24.4. As decisões relativas a esta licitação serão comunicadas e divulgadas aos licitantes através do site do
Senac-PE www.pe.senac.br, do sistema Comprasnet, na www.comprasgovernamentais.gov.br.
 
24.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
 
24.6 O SENAC/PE se reserva o direito de paralisar, suspender ou cancelar, a qualquer tempo, o prosseguimento do
certame ou a execução contratual, mediante decisão motivada, sem que isso gere direito a indenização, ressalvado,
se for o caso, o pagamento das obrigações regularmente assumidas e já executadas, observado que, na hipótese de
contrato já firmado, o pagamento ficará condicionado à apresentação/disponibilização da apólice e ao
correspondente atesto de conformidade, nos termos do Edital, do Termo de Referência e do contrato.
 
 

[SN-PE] EDITAL 102 (0510891)         SEI 2026.000000947-77_SN/PE / pg. 18

http://www.pe.senac.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


24.7 O Senac se reserva o direito de adiar, cancelar ou tornar sem efeito, no todo ou em parte, a presente licitação,
sem que caibam quaisquer reclamações, direitos, vantagens ou indenizações aos licitantes, nos termos do art. 62 da
Resolução Senac nº 1270/2024.
 
24.8 O prazo de duração de consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do objeto licitado, até sua
aceitação definitiva, salvo nos casos em que seja expressamente aprovado pelo Senac diante de cada caso concreto,
para a preservação do interesse público.
 
24.9 O cadastramento das propostas no site do Comprasnet implica na aceitação tácita e irrestrita pela licitante de
todas as condições estabelecidas no presente Edital e em seus Anexos.
 
24.10 É responsabilidade da licitante acompanhar o andamento do processo no Portal de Compras do Governo
Federal (www.comprasgovernamentais.gov.br) e/ou do Senac-PE (www.pe.senac.br).
 
24.11 A licitante declara ter ciência e se compromete a cumprir os princípios e regras contidos no Código de Ética e
Conduta de Fornecedores, Prestadores de Serviços e Conveniados DO Senac/PE, disponível no site:
https://www.pe.senac.br/governanca-e-integridade/.
 
24.12 Os interessados poderão adquirir este edital através do site do Senac-PE www.pe.senac.br, do sistema
“Comprasnet”, na página www.comprasgovernamentais.gov.br ou do(a) Pregoeiro(a), apresentando pen drive, no
seguinte endereço: Av. Visconde de Suassuna, nº 500, Santo Amaro, Recife/PE, no Centro Administrativo do Senac,
2º andar, telefones: 3413.6654/ 3413.6613 / 3413.5821.
 
 

Recife, data da assinatura eletrônica.
 
 
 

ANTÔNIO CARLOS DA SILVA SOBRINHO
Pregoeiro
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
 

 
1. DO OBJETO
 
1.1 O objeto do presente Termo de Referência é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA VEÍCULOS, NA MODALIDADE RISCOS DIVERSOS PARA AS
CARRETAS-ESCOLA, TIPO SEMIRREBOQUES (BAÚ), pertencentes ao SENAC/PE para cobertura comum a todas
as Unidades Móveis de Transporte incluindo seus equipamentos internos, contra danos conforme especificado abaixo:
 
1.1.2 Riscos diversos, relacionados à colisão, incêndio, danos elétricos, danos de causa externa (raio e explosão),
responsabilidade civil, roubo e furto, assegurando as perdas e danos materiais sobre os bens envolvidos.
 
1.1.3 Os semirreboques a serem cobertos pelo seguro a ser contratado estão indicados no quadro abaixo, com
descrição e placa.
 
SEMIRREBOQUES ANO DE

FABRICAÇÃO
PLACA MODALIDADECHASSI

ITEM TIPO MARCA MODELO
 
 
1

SEMIRREBOQUE
FECHADO

FRUEHAUF FAB.
E MOD. 1980

 
 

FRUEHAUF

 
 

Semirreboque

 
 

1980

 
 

KJA5A78

 
 

Moda E Beleza

 
 

01917MA

 
2

SEMIRREBOQUE
FURGÃO

RANDON 2000

 
RANDON

 
Semirreboque

 
1999

 
LCO1F10

 
Smart Lab

 
9ADF140ZXWS143089

3 SEMIRREBOQUE
RANDON 1999

RANDON Semirreboque 1999 LCR8804 Saúde 9ADF1402XXS143465

4 SEMIRREBOQUE
RANDON 1999

RANDON Semirreboque 1999 LCR8I15 Gastronomia 9ADF1402XXS143462

 
 
5

SEMIRREBOQUE
FURGÃO

RANDON FAB. E
MOD. 1999

 
 

RANDON

 
 

Semirreboque

 
 

1999

 
 

LCR8I18
–

 
 

Moda E Beleza

 
 

9ADF1402XXS143460

6 SEMIRREBOQUE
RANDON 1999

RANDON Semirreboque 1999 LCR8I19 Moda E Beleza 9ADF1402XXS14S143459

 
 
7

SEMIRREBOQUE
FURGÃO

RANDON 1998 /
1999

 
 

RANDON

 
 

Semirreboque

 
 

1999

 
 

LCR8795

 
Hotelaria E

Turismo

 
 

9ADF1402XXS143469

 
 
8

SEMIRREBOQUE
FURGÃO

RANDON FAB. E
MOD. 1999

 
 

RANDON

 
 

Semirreboque

 
 

1999

 
 

LCR8H96

 
Turismo E
Hotelaria

 
 

9ADF1402XXS143468

 
 
 
 
9

SEMIRREBOQUE
FURGÃO
RANDON 2000

 
 
RANDON

 
 
Semirreboque

 
 
2000

 
 
LNG4I78

 
 
Smart Lab

 
 
9ADF1402YYS155568
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10

SEMIRREBOQUE
FURGÃO
RANDON FAB. E
MOD. 2000

 
 
RANDON

 
 
Semirreboque

 
 
2000

 
 
LNG4591

 
 
Saúde

 
 
9ADF1402YYS155570

11 SEMIRREBOQUE
ano 2011

RANDON Semirreboque 2011 PFB2J31 Saúde 955R1140255S337980

12 SEMIRREBOQUE
ano 2012

RANDON Semirreboque 2012 PEZ3H77 Turismo E
Hotelaria

955E1402CCS350566

13 SEMIRREBOQUE
ano 2012

RANDON Semirreboque 2012 PEZ3H87 Moda E
Beleza

955R1402CCS350281

 
 
1.1.4 A relação de equipamentos constante no interior de cada Unidade móvel de transporte – semirreboque,
de acordo com a sua modalidade, encontra-se no anexo I deste documento.
 
 
2. JUSTIFICATIVA
 
2.1 A solicitação de contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro das carretas-escola
tipo semirreboques (baú) se justifica pela necessidade de proteger o patrimônio do SENAC/PE de possíveis danos que
venham a ser causados pelos sinistros supracitados no objeto deste TR.
 
2.2 Trata-se de um seguro novo, não há registro de ocorrência de sinistro em nenhum dos semirreboques listados no
subitem 1.1.3 nos últimos 05 (cinco) anos.
 
2.3 A indenização, em caso de eventual sinistro, destina-se ao conserto ou aquisição de outra Carreta-escola, tipo
Semirreboque para reposição da sinistrada.
 
3. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
 
3.1 Código MXM: S000037 - SERVICO DE SEGURO – VEICULOS
 
Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de seguro de veículos para a cobertura contra danos.
Colisão, abalroamento ou capotagem acidental; Queda acidental em precipícios ou de pontes; Raios e suas
consequências, incêndio ou explosão decorrentes de qualquer causa; Queda acidental sobre o veículo de qualquer
agente externo, desde que o agente externo não faça parte integrante do veículo ou não esteja nele fixado; Queda,
deslizamento ou vazamento sobre o veículo da carga e/ou objeto por ele transportado, em decorrência de acidente de
trânsito e não da simples freada; Submersão total ou parcial do veículo em água doce proveniente de enchente ou
inundações, inclusive nos casos de veículos guardados no subsolo; Roubo ou furto, total ou parcial de veículo,
inclusive os danos causados por Tentativas de roubo ou furto, tais como disparos de projétil de arma de fogo; Acidente
ocorrido durante seu transporte por qualquer meio apropriado; Atos danosos praticados por terceiros, exceto se
constantes do item “Prejuízos Não Indenizáveis pela Seguradora”; Despesas necessárias ao socorro e salvamento do
veículo em consequência de um dos riscos Cobertos; Roubo ou furto total exclusivo do rádio, toca-cd/dvd e tacógrafo,
desde que façam parte do modelo original do veículo, com aplicação da franquia estipulada da apólice para o veículo
COLISÃO, abalroamento ou capotagem acidental, inclusive envolvendo veículos da mesma frota; Cobertura para
reposição de vidros, faróis, lanternas e retrovisores para todos os veículos; Danos causados a terceiros,
Responsabilidade Civil Facultativa – RCF (Danos Materiais e Corporais a Terceiros); Acidentes Pessoais por
Passageiros – APP (Morte e Invalidez).
 
4. COBERTURAS
 
4.1 As coberturas a serem contratadas e seus limites para cada semirreboque, estão descritas abaixo:
 
 

 
 
 

ITEM

 
 
 

ESPECIFICAÇÃO

 
 
 

PLACA

 
 
 

VALOR DE
CONTEÚDO

L.M.I.
COBERTURA

BÁSICA -
EQUIPAMENTOS

MÓVEIS

 
 

DANOS
ELÉTRICOS

 
RESPONSABILIDADE

CIVIL DE OPERAÇÕES
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1

SEMIRREBOQUE
FECHADO

FRUEHAUF FAB. E
MOD. 1980

 
 
 

KJA5A78

 
 
 

R$ 53.658,01

 
 
 

R$ 350.000,00

 
 

R$ 150.000,00

 
 
 

R$ 100.000,00

 
 
2

SEMIRREBOQUE
FURGÃO RANDON

2000

 
 

LCO1F10

R$ 133.186,88  
 

R$ 1.245.000,00

 
R$ 150.000,00

 
 

R$ 100.000,00

 
3

SEMIRREBOQUE
RANDON 1999

 
LCR8804

R$ 107.027,86  
R$ 305.000,00

R$ 150.000,00  
R$ 100.000,00

 
4

SEMIRREBOQUE
RANDON 1999

 
LCR8I15

 
R$ 181.616,56

 
R$ 1.500.000,00

R$ 150.000,00  
R$ 100.000,00

 
 
5

SEMIRREBOQUE
FURGÃO RANDON
FAB. E MOD. 1999

 
 

LCR8I18

 
 

R$ 56.651,50

 
 

R$ 305.000,00

 
R$ 150.000,00

 
 

R$ 100.000,00

 
6

SEMIRREBOQUE
RANDON 1999

 
LCR8I19

 
R$ 95.097,61

 
R$ 305.000,00

R$ 150.000,00  
R$ 100.000,00

 
 
7

SEMIRREBOQUE
FURGÃO RANDON

1998 / 1999

 
 

LCR8795

 
 

R$ 32.092,99

 
 

R$ 370.000,00

 
R$ 150.000,00

 
 

R$ 100.000,00
 
 
8

SEMIRREBOQUE
FURGÃO RANDON
FAB. E MOD. 1999

 
 

LCR8H96

 
 

R$ 45.836,21

 
 

R$ 330.000,00

 
R$ 150.000,00

 
 

R$ 100.000,00
 
 
9

SEMIRREBOQUE
FURGÃO RANDON

2000

 
 

LNG4I78

 
R$ 67.633,44

 
 

R$ 1.245.000,00

 
R$ 150.000,00

 
 

R$ 100.000,00
 
 

10

SEMIRREBOQUE
FURGÃO RANDON
FAB. E MOD. 2000

 
 

LNG4591

 
R$ 120.175,36

 
 

R$ 370.000,00

 
R$ 150.000,00

 
 

R$ 100.000,00

 
11

SEMIRREBOQUE
ano 2011

 
PFB2J31 R$116.826,35

 
R$ 370.000,00

R$ 150.000,00  
R$ 100.000,00

 
12

SEMIRREBOQUE
ano 2012

 
PEZ3H77

 
R$ 17.247,92

 
R$ 370.000,00

R$ 150.000,00  
R$ 100.000,00

 
13

SEMIRREBOQUE
ano 2012

 
PEZ3H87

 
R$ 53.717,59

 
R$ 370.000,00

R$ 150.000,00  
R$ 100.000,00

 
 
 
5. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS
 
5.1 A proposta deverá ser elaborada em língua portuguesa, devidamente assinada e enviada por meio eletrônico;
 
5.2 A proposta deverá ter prazo de validade de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura dela.
 
5.3 No valor proposto deverão estar contemplados os valores das coberturas básicas e acessórias indicadas para cada
semirreboque.
 
5.4 A proposta deverá conter indicação do nome do preposto, que será o elo entre o SENAC/PE e a Contratada,
informando seu telefone, e-mail e endereço. Após homologação do certame, o preposto indicado será responsável por
prestar todos os esclarecimentos referentes à apólice contratada e informar os procedimentos para realização de
abertura de chamado.
 
5.5 Especificação clara e completa do objeto oferecido, observadas as mesmas especificações constantes deste
Termo de Referência, sem conter alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais
de um resultado.
 
5.6 Declaração expressa de estarem incluídos no preço cotado todos os impostos, taxas, custos da apólice, bem como
quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, incidentes sobre o objeto deste Termo, nada mais sendo lícito pleitear a
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esse título. 
 
5.7 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Termo, inclusive financiamentos subsidiados
ou a fundo perdido.
 
5.8 A omissão, na proposta de preço, do prazo indicado nos subitens referentes ao item 7.2 deste Termo de referência,
não implicará na desclassificação da proposta, mas na aceitação tácita dos prazos indicados nesses subitens.
 
6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
 
6.1. Certidão emitida pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, que comprove a autorização para atuar na
área de Seguro das carretas, com validade igual ou posterior a dada de sessão pública de abertura do certame ou
protocolo de renovação da referida habilitação.
 
6.2. Comprovação de aptidão por meio de Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecida(s) por pessoa(s) jurídica(s)
de direito público ou privado, que comprove(m) aptidão do licitante para execução do objeto com as características
deste TR, devendo o(s) atestado(s) conter ainda a identificação da pessoa jurídica emitente bem como o nome e o
cargo do signatário.
6.2.1. O Senac/PE se reserva o direito de diligenciar sobre a veracidade das informações contidas nos Atestados de
que trata o subitem anterior.
 
7. CLÁUSULAS CONTRATUAIS OPERACIONAIS
 
7.1. APÓLICE
 
7.1.1. Deverá ser emitida uma única apólice contemplando todas as Unidades Móveis de transporte – semirreboques,
listadas no subitem 1.1.3 deste Termo, devendo conter, impreterivelmente, na apólice referenciada:
 
7.1.2. A Identificação e a descrição de cada semirreboque com suas devidas especificações;
 
7.1.3. Prêmios discriminados por cobertura;
 
7.1.4. Indicação da tabela de referência e da tabela substituta e seus respectivos veículos de publicação;
 
7.1.5. Indicação do fator de ajuste, de acordo com o item 9 deste TR;
 
7.1.6. Caso ocorra a emissão da apólice física, esta deverá ser entregue diretamente na Gerência de Serviços e
Infraestrutura, situada na Avenida Visconde de Suassuna nº 500, no horário normal de expediente, das 08:00h às
12:00h e das 13:00h às 17:00h, de segunda à sexta-feira.
 
7.1.7. A apólice terá seu início e término de vigência às 24 (vinte e quatro) horas das datas para tal fim nela indicadas,
conforme art. 28º da CIRCULAR SUSEP Nº 642, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021.
 
7.1.8. A apólice terá início imediato após a contratação, não podendo ultrapassar o dia 27/06/2026
 
7.1.9. A apólice deverá ser disponibilizada pela contratada, através de meios eletrônicos e com assinatura eletrônica
válida, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, ou enviada, em meio físico, nas mesmas condições, a contar da
data de pagamento.
 
7.1.10. Após a disponibilização da referida apólice, o contratante terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para
verificação da sua conformidade e posterior confirmação de validade.
 
7.1.11. Para inclusão por endosso e/ou correção de dados na apólice, deverão ser observadas as regras e os prazos
estabelecidos no item 7.3 (ENDOSSO) deste Termo de Referência.
 
7.1.12. O fato de a seguradora deixar de entregar a apólice no prazo estipulado não invalida a aplicação, dentro do
prazo e termos previstos no contrato de seguro a ser celebrado, da cobertura deste serviço em ocorrências de sinistros
e/ou problemas correlatos bem como a aplicação das penas previstas em lei.
 
7.2 AVISO DE SINISTRO
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7.2.1. O CONTRATADO deverá colocar à disposição do CONTRATANTE, 24 horas por dia durante 07 dias da
semana, central de comunicação para aviso de sinistro.
 
7.2.2. A central poderá funcionar por e-mail, telefone, fax ou serviço online, com acessibilidade em todo o território
nacional.
 
7.2.3. Após o registro do sinistro, por qualquer dos meios acima elencados, a CONTRATADA deverá, no prazo máximo
de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data da ocorrência, realizar a vistoria nos semirreboques e proceder à
liberação do serviço a ser executado ou ao pagamento da indenização prevista, conforme as condições da apólice.
 
7.2.5. Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da CONTRATADA, o
SENAC/PE poderá autorizar a realização de correção do dano, devendo a CONTRATADA arcar com o ônus da
execução integralmente;
 
7.2.6. O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser superior a 30 (trinta) dias úteis,
contados a partir da data de entrega dos documentos necessários pelo SENAC/PE à CONTRATADA.
 
7.2.7. Os danos materialmente comprovados, causados pela seguradora ou por terceiros, na tentativa de evitar o
sinistro ou minorar o dano ou salvar a coisa serão de total responsabilidade da CONTRATADA;
 
7.3 ENDOSSO
 
7.3.1 Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de Unidades Móveis de Transporte -
semirreboques na apólice poderão ser solicitadas pelo SENAC/PE e processadas pela seguradora, mediante endosso,
aplicando-se as regras previstas neste Termo de Referência.
 
7.3.2 Os semirreboques que ficaram de fora desta contratação, poderão, ao longo de sua vigência, serem inseridos
nessa mesma avença, obedecendo às normas de inclusão por endosso, sem prejuízo do disposto neste item.
 
7.3.3 Para a inclusão por endosso ou para correção de dados, como venda de carreta ou aquisição de nova carreta,
entre outros, a contratada disporá de prazo de até 15 (quinze) dias corridos, a
contar do recebimento do pedido expresso pela Coordenação de Patrimonio/ GSI -Gerência de
Serviços e Infraestrutura do SENAC/PE, para providenciar as alterações solicitadas.
 
7.3.4 A emissão de endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar do pedido
expresso pela Coordenação de Patrimonio/ GSI - Gerência de Serviços e Infraestrutura do SENAC/PE;
 
7.3.5 O pedido de endosso, em qualquer tempo, poderá também ser realizado pela Diretoria de Administração e
Finanças do SENAC/PE.
 
7.4 DA INCLUSÃO, DA EXCLUSÃO E DA SUBSTITUIÇÃO
 
7.4.1 Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de carreta(s)-escola, tipo semirreboques durante o período
da vigência da apólice, a empresa deverá fornecer, previamente, orçamento que contemple o valor do prêmio total
referente a cada carreta- semirreboque a ser inclusa, considerando para isso, a proporcionalidade dos valores
ofertados no certame que originou a contratação.
 
7.4.2 Em caso de carretas-escolas tipo semirreboques, a serem substituídas, cujo valor do prêmio for menor que o
prêmio anteriormente contratado, a seguradora deverá realizar a devolução da diferença do prêmio, calculada
proporcionalmente ao período a decorrer.
 
7.4.3 A devolução, assim como a restituição do Prêmio ao SENAC/PE por força de inclusão ou exclusão, deverá ser
realizada mediante depósito em conta corrente a ser informada pela Gerência de Serviços e Infraestrutura - GSI,
devendo a empresa enviar a comprovação do crédito à Gerência do SENAC supracitada.
 
7.4.4 Coordenação de Patrimonio/ GSI - Gerência de Serviços e Infraestrutura do SENAC/PE, em
qualquer caso, comparar o orçamento apresentado previamente com pelo menos dois outros orçamentos, a fim de
confirmar a inclusão. O mesmo procedimento será adotado para efeito de
substituição de carreta.
 
7.5 VISTORIA PRÉVIA
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7.5.1 Às licitantes, será facultado realizar vistoria prévia nas carretas-escolas tipo semirreboques a serem seguradas
para levantamento e análise do risco pelo qual se responsabilizará no caso de contratação. A vistoria deverá ser
agendada previamente até dois (02) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, junto à
Coordenação de Patrimonio/ GSI - Gerência de Serviços e Infraestrutura do SENAC/PE, através do telefone (81) 3413-
6792.
 
7.5.2 O fato de a Licitante deixar de realizar a vistoria, não deverá ser motivo para eximir-se de qualquer obrigação
decorrente do objeto.
 
7.5.3 As empresas licitantes deverão apresentar no dia da vistoria, a Declaração de Vistoria, que será assinada e
carimbada pelo representante do Senac.
 
7.5.4 A empresa contratada arcará com o ônus de sua avaliação ao proceder com a vistoria, ou assumirão o risco de
uma avaliação menos acurada, caso decida não realizá-la de forma tolerante.
 
 
7.6 PREPOSTO
 
7.6.1 A empresa Contratada deverá nomear preposto para durante o período de vigência, representá-la na execução
da apólice, devendo, num prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data da homologação do certame,
informar dados completos do referido preposto à Coordenação de Patrimonio/ GSI - Gerência de Serviços e
Infraestrutura do SENAC/PE.
 
 
8. PRAZO DE VIGÊNCIA
 
8.1. O contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado nos termos da Resolução Senac 1.270/2024.
 
9. DO REAJUSTE
 
9.1. Os preços poderão ser reajustados depois de decorridos 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato,
pela variação do IPCA ou por outro índice que venha substituí-lo, mediante solicitação formal da CONTRATADA.
 
9.2. O contrato poderá ser acrescido em até 50% do valor global atualizado do contrato, mediante justificativa e termo
aditivo.
 
9.3. As supressões poderão ser realizadas nos limites estabelecidos entre as partes.
 
10. DO PAGAMENTO
 
10.1. O Senac-PE pagará à empresa contratada, a importância referente ao somatório dos prêmios, em parcela única,
no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados a partir da data da emissão da apólice e esta deverá estar
acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal, perante a Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço.
 
 
10.2. Os pagamentos sofrerão as retenções de impostos, conforme legislação vigente.
 
10.3. Enquanto houver pendência de liquidação de qualquer obrigação financeira, em virtude de penalidade,
inadimplência contratual, não será efetuado nenhum pagamento à CONTRATADA referente à parcela inadimplida.
 
10.4. O pagamento ficará retido até que seja sanada a pendência.
 
10.5. Se a contratada der causa ao atraso de pagamento será contado um novo prazo para sua efetuação, o qual
consistirá no mesmo prazo antes concedido.
 
10.6. Nenhuma fatura poderá ser negociada com Instituições de Crédito.
 
10.7 A CONTRATADA, desde que enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP),

[SN-PE] EDITAL 102 (0510891)         SEI 2026.000000947-77_SN/PE / pg. 25



poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, os créditos decorrentes do presente Contrato/ARP a terceiros,
mediante comunicação prévia à CONTRATANTE com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência da cessão
pretendida, anexando documentos que comprovem seu enquadramento e atendam aos requisitos formais.
 
10.8 A cessão de créditos não exime a CONTRATADA de suas obrigações contratuais, permanecendo integralmente
responsável pelo cumprimento das condições pactuadas, bem como pelas garantias eventualmente exigidas.
 
10.9 A cessão de crédito decorrente do presente Contrato/ARP não poderá, sob qualquer hipótese, gerar ônus,
encargos adicionais ou quaisquer responsabilidades financeiras para o CONTRATANTE, incluindo, mas não se
limitando a custos administrativos, despesas com tributos, retenções fiscais, taxas bancárias, encargos trabalhistas,
previdenciários ou qualquer outro valor decorrente da operação de cessão.
 
10.10 A cessão de crédito não vincula o CONTRATANTE à relação jurídica existente entre a CONTRATADA e o
CESSIONÁRIO, não podendo ser exigidas do CONTRATANTE/ quaisquer obrigações ou responsabilidades
decorrentes de eventual inadimplemento ou litígio entre as partes envolvidas na cessão.
 
10.11 A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar a cessão caso a empresa cessionária não atenda aos
requisitos de idoneidade jurídica e fiscal, nos termos da legislação vigente.
 
10.12 A cessão de crédito que não atender às disposições constantes dos itens 10.8 a 10.12 será considerada nula e
sem efeito perante o CONTRATANTE, não sendo reconhecida para quaisquer fins, isentando o CONTRATANTE de
qualquer responsabilidade ou obrigação de pagamento ao cessionário.
 
 
11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
11.1. A despesa decorrente da aquisição objeto do presente Termo de referência correrá pela seguinte conta
orçamentária:
 

· 70.765 - UNIDADES MÓVEIS/MANUTENÇÃO DAS CARRETAS
 
12. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE
 
12.1. Comunicar imediatamente à contratada a ocorrência de quaisquer sinistros, durante a vigência do contrato.
 
12.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratado.
 
12.3. Efetuar, com pontualidade, o pagamento à contratada, após o cumprimento das formalidades legais, entrega das
apólices e todas as instruções de acesso aos serviços contratados, de acordo com os valores e prazos estabelecidos.
 
12.4. Fornecer, quando requisitado, atestado de capacidade técnica, desde que a Contratada tenha cumprido com
suas obrigações.
 
12.5. Permitir e facilitar as vistorias das carretas-semirreboques a serem seguradas.
12.6. Fornecer todas as informações, esclarecimentos, documentos e as condições necessárias para a cobertura dos
riscos objeto deste Termo de Referência.
 
12.7. A Gerência de Serviços e Infraestrutura será responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato e
deverá informar ao preposto da Contratada, toda e qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços.
 
12.8. Ordenar à Contratada que corrija ou refaça as partes dos serviços executados com erros, imperfeições ou em
desacordo com as especificações deste termo de referência.
12.9. Acompanhar e aprovar os serviços executados:
 
12.10. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais e legais.
 
13. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
 
13.1. Cumprir todas as exigências constantes do edital e seus anexos.
 
13.2. 11.2 Prestar o serviço objeto da licitação de acordo com as especificações do Termo de Referência, não se
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admitindo quaisquer modificações sem a prévia autorização do SENAC/PE.
 
13.3. Manter, durante todo o período de prestação do serviço, as condições de habilitação exigidas na licitação.
 
13.4. Informar ao contratante a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade da
prestação dos serviços, sugerindo os ajustes necessários para a fiel execução dos serviços contratados, no prazo
máximo de 2 (dois) dias.
 
13.5. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela contratante na
execução do objeto, dentro do mesmo prazo estabelecido.
13.6. Apresentar, imediatamente, nos casos de cisão, incorporação ou fusão, a documentação comprobatória de sua
situação.
 
13.7. Possibilitar ao SENAC/PE, em qualquer etapa, o acompanhamento completo da execução do objeto da licitação,
fornecendo todas as informações necessárias e/ou resposta a qualquer solicitação da Contratante.
 
13.8. Atender prontamente quaisquer exigências do representante do SENAC/PE, inerentes ao objeto do Termo de
Referência.
 
13.9. A Contratada deverá disponibilizar a apólice de seguro no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a
partir da data do pagamento, preferencialmente por meios eletrônicos e com assinatura eletrônica válida, ou, em meio
físico, nas mesmas condições
 
 
13.10. A Contratada deverá apresentar apólice com cláusulas compatíveis com o Edital e este Termo de Referência,
em consonância com as regulamentações da Superintendência de Seguros Privados – SUSEP.
 
13.11. A Contratada deverá disponibilizar o serviço de assistência 24 horas e 7 dias por semana para os imóveis
segurados.
 
13.12. A Contratada permanecerá como única e total responsável perante o SENAC/PE, pela cobertura do seguro
contratado, inclusive do ponto de vista técnico, respondendo pela qualidade e presteza no atendimento, principalmente
quando da regulação dos sinistros ventura ocorridos e quanto ao pagamento da indenização devida.
 
13.13. A Contratada deverá adotar as providências necessárias ao pagamento da indenização devida em até 30 (trinta)
dias, após a entrega por parte da contratante de todos os documentos comprobatórios da ocorrência do sinistro.
 
14. DAS PENALIDADES
 
14.1. Para a aplicação das penalidades, deverão ser observadas as disposições previstas na Instrução Normativa nº
001/07, que trata dos procedimentos de compras e contratações no âmbito do Senac/PE, e nos artigos 39 e 40 da
Resolução nº 1270/2024, que regulamenta as licitações e contratos do Senac.
 
14.2. À empresa vencedora que convocada, dentro do prazo estabelecido, para assinar o contrato e não o fizer, poderá
ser aplicada, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados:
 

a) Perda do direito à contratação;
 
b) Perda da caução em dinheiro ou execução das demais garantias de propostas oferecidas, se for o caso, sem
prejuízo de outras penalidades prevista neste TR;
 
c) Suspensão do direito de licitar ou contratar com o contratante, por prazo não superior a 3 (três anos).

 
14.3. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, ou descumprimento de qualquer das
cláusulas ou condições do instrumento contratual, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as
seguintes penalidades:
 
OCORRÊNCIA PENALIDADE
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a) Quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no
caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades
assumidas na Ata de Registro de Preços ou no contrato ou, ainda,
no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos ao
SENAC/PE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais
grave.

 
 
 
Advertência escrita.

 
b) Pela reincidência do mesmo motivo que originou a aplicação da
penalidade “Advertência”.

Multa de 1% (um por cento) sobre o valor da
obrigação em atraso.

 
c) Pelo retardamento injustificado na entrega dos
produtos/materiais.

Multa de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o
valor da obrigação em atraso, por dia de mora, até
o vigésimo
dia de atraso.

 
 
 
d) Pelo retardamento injustificado na entrega dos
produtos/materiais, a partir do vigésimo dia de atraso.

A partir do vigésimo dia de atraso, essa multa será
0,3% (três décimos por cento). Decorridos 30
(trinta) dias de atraso, o SENAC/PE poderá decidir
pela continuidade da multa ou pela rescisão do
contrato, combinada com a pena de suspensão de
licitar ou contratar com o SENAC/PE pelo prazo
de 01 (um) ano.

 
e) No caso de inadimplemento total das obrigações.

Rescisão do contrato e suspensão do direito de
licitar ou contratar com o SENAC/PE pelo prazo de
até 01 (um)
ano.

f) No caso da ocorrência de outras falhas, que não as mencionadas
acima, durante a execução do
contrato.

Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total da
contratação.

g) Não manter as condições de habilitação durante a execução do
contrato.

Se após a notificação permanecer a irregularidade
por 30 dias, poderá ser
rescindido o contrato.

 
14.4. As penalidades acima poderão ser aplicadas cumulativamente, sem prejuízo de demais medidas judiciais
cabíveis, no entanto as multas não poderão exceder a 10% (dez por cento) do valor da contratação.
 
14.5. As multas deverão ser recolhidas dentro do prazo de 10 (dez) dias da data da intimação, não o fazendo a
respectiva importância será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, ou ainda, quando for o
caso, cobrada judicialmente.
 
14.6. Ficará impedida de licitar e contratar com o SENAC/PE, por prazo mínimo de 04 (quatro) e máximo de 06
(seis) anos), sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, a empresa que:
 
a) Apresentar documentos falsos ou falsificados;
 
b) Cometer fraudes na licitação;
 
c) Praticar atos ilícitos visando frustrar o objetivo do Contrato;
 
d) Cometer falhas ou fraudes na execução do Contrato;
 
e) For condenada definitivamente pela prática dolosa de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
 
f) Praticar atos ilícitos, demonstrando não possuir idoneidade para contratar com o SENAC/PE.
 
14.7. O cometimento de irregularidades na execução do contrato administrativo sujeitará o particular à aplicação de
sanções administrativas, nos termos da ata. A DETENTORA DA ATA poderá ser notificada por correspondência,
através de Aviso de Recebimento, ou mediante publicação no Diário Oficial da União, a ser juntado ao respectivo
processo administrativo.
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14.8. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo que assegure defesa prévia do
interessado, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação expressa do CONTRATANTE, e recurso
nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista do processo.
 
14.9. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser acionada
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto ao SENAC/PE, decorrentes das infrações
cometidas.
 
15. DO CÓDIGO DE ÉTICA E CONDUTA
 
15.1. A contratada declara ter ciência e se compromete a cumprir os princípios e regras contidos no Código de Ética e
Conduta de Fornecedores, Prestadores de Serviços e Conveniados, disponível no site:
https://www.pe.senac.br/governanca-e-integridade/
 
 
16. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
 
16.1. Durante a vigência deste contrato, a funcionária Ana Cláudia Rios Pinto será a gestora do contrato e a
funcionária Petrúcia Cabral de Melo será a fiscal do contrato.
 
16.1.1. Caso haja qualquer alteração quanto ao gestor contratual; quanto ao fiscal técnico e/ou quanto ao fiscal
administrativo da CONTRATANTE, o novo gestor; o novo fiscal técnico e/ou o novo fiscal administrativo deverá assinar
o Termo de Responsabilidade pela gestão e fiscalização do contrato nos mesmos moldes do anexo a este Instrumento.
A CONTRATANTE comunicará esta alteração através de ofício para a CONTRATADA.
 
16.2 Das competências
 
16.2.1 Ao gestor do contrato cumpre conhecer a documentação relativa ao contrato e os artefatos produzidos na fase
de planejamento da contratação; realizar consultas e registros em sistemas; receber solicitação do fiscal do contrato
requerendo a abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades, com todos os documentos
pertinentes; receber documentos relativos ao contrato, respondendo ou encaminhando à autoridade competente para
as providências cabíveis; acompanhar saldo e vigência do contrato; manifestar-se sobre a análise da garantia
contratual apresentada pela contratada, bem como sobre a regularidade da execução do contrato para fins de
devolução da garantia, quando houver; realizar os procedimentos quanto aos aspectos que envolvam prorrogação,
alteração, reequilíbrio econômico-financeiro, reajuste, repactuação, eventual aplicação de sanções, extinção do
contrato, dentre outros.
 
16.2.2 Aos fiscais do contrato cumpre conhecer a documentação relativa ao contrato e os artefatos produzidos na fase
de planejamento da contratação; identificar itens do contrato ou termo de referência que acompanhará durante a
prestação dos serviços; fiscalizar diretamente o cumprimento da execução do contrato, realizando o controle e o
acompanhamento de todas as ações atinentes ao contrato, em conformidade com o previsto no edital, na proposta da
contratada no contrato e seus aditivos; registrar as faltas cometidas pela contratada como uma ocorrência para
notificar à contratada, solicitando a justificativa e o prazo para regularização, através do “Modelo de
comunicado/notificação à contratada”, por escrito ou pelo sistema; solicitar a abertura de processo administrativo para
apuração das irregularidades na execução do contrato e aplicação das sanções à contratada, de acordo com as regras
previstas no contrato; acompanhar e avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e as não
conformidades com os termos do contrato, considerando as justificativas apresentadas pela contratada; acompanhar a
correção e a readequação das faltas cometidas pela contratada quanto à documentação e outros aspectos
administrativos do contrato, utilizando as funcionalidades de ocorrências em sistemas; encaminhar documentação para
o gestor do contrato objetivando a abertura de processo administrativo no que se refere as irregularidades e
 
descumprimentos constatados para apuração dos fatos e aplicação das penalidades cabíveis; realizar pesquisa de
mercado para a prorrogação da vigência do contrato. Concluída a pesquisa, o fiscal a encaminhará ao gestor do
contrato, para ciência e providências, e realizará a negociação objetivando a redução de preços, quando necessário,
de modo a viabilizar economicamente as prorrogações do contrato; enviar ao gestor do contrato os documentos
relacionados aos pedidos de reajuste, repactuação e reequilíbrio, juntando-o digitalmente ao processo de contratação
em sistemas; solicitar assessoramento técnico necessário; efetuar o Termo de Recebimento Definitivo do objeto
contratado, através de atesto de que os serviços prestados, os bens ou materiais fornecidos atendem aos requisitos
estabelecidos no contrato; Prestar apoio, quando solicitado; após o término do contrato, manter o registro de
ocorrências relativas ao contrato de acordo com o tempo de guarda do documento estabelecido em normativo.
16.2.3 Caso haja qualquer alteração quanto ao gestor e/ou quanto aos fiscais do contrato, o novo gestor e/ou o novo
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fiscal deverá(ão) assinar o Termo de Responsabilidade pela gestão e fiscalização do contrato. A CONTRATANTE
comunicará esta alteração através de ofício para a CONTRATADA.
 
16.2.4 As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse do SENAC-PE, poderão ser realizadas por
entidades especializadas, assim também ser utilizadas pesquisas efetuadas por órgãos públicos.
 
 
DA ELABORAÇÃO DO TR
 
17.1. Participaram da elaboração do presente Termo de Referência:____________________.
 
17.2. Equipe técnica: __________________ e _________________.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA
 
 
Relação de equipamentos no interior de cada Carreta-escola tipo semirreboque, de acordo com a modalidade:
 
 

UM-SEMIRREB. DE IM. PESSOAL II- KJA5A78

Quantidades Equipamentos Valor Unitário Valor Total

[SN-PE] EDITAL 102 (0510891)         SEI 2026.000000947-77_SN/PE / pg. 30



 
12

CADEIRA FIXA GIROFLEX EMPILHÁVEL C/
PRANCHETA

 
R$ 405,53

 
R$ 4.866,36

1 LAVATÓRIO AQUARIUS C/ CUBA DE LOUÇA R$ 2.674,65 R$ 2.674,65
1 TELEVISÃO R$ 1.399,00 R$ 1.399,00
3 SECADOR DE CABELO 2400W R$ 458,00 R$ 1.374,00
2 SECADOR DE CABELO 2400W R$ 525,00 R$ 1.050,00
6 CARRINHO AUXILIAR PARA CABELEIREIRO R$ 781,10 R$ 4.686,60
 
2

CONDICIONADOR DE AR SPLIT PISO TETO -
ROTATIVO - 36.000 BTUS

 
R$ 3.787,15

 
R$ 7.574,30

 
1

BEBEDOURO COLUNA EM INOX COM
COMPRESSOR (PARA GARRAFAO)

 
R$ 780,00

 
R$ 780,00

1 FRIGOBAR 1 PORTA - 100 à 120L R$ 1.290,00 R$ 1.290,00
 
2

LAVATORIO MOVEL - COM BRACO - CUBA EM
CERAMICA

 
R$ 2.678,50

 
R$ 5.357,00

 
6

CADEIRA HIDRAULICA - GIRATORIA E
RECLINAVEL - MECANISMO A GAS

 
R$ 1.710,00

 
R$ 10.260,00

6 CIRANDINHAAUTOCLAVE DIGITAL - 12 LITROS R$ 1.483,50 R$ 8.901,00
1 AUTOCLAVE DIGITAL - 12 LITROS R$ 2.950,00 R$ 2.950,00
 
1

CARRINHO EXPOSITOR DE ESMALTES - 126
UNIDADES

 
R$ 495,10

 
R$ 495,10

  Total R$ 53.658,01
 

UM-SEMIRREB. DE SMART LAB- LCO 1F10
Quantidades Equipamentos Valor Unitário Valor Total

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

36

Cadeira; Pés em tubos de aço carbono secção redonda de Ø
22.2 mm (± 0,2mm) com espessura de 1,5 mm (± 0,1mm),
travessa do assento em tubo de aço carbono. Processo de
conformação de tubo: Conformação a frio livre de amassamento
e rugas visíveis. Sistema de soldagem: MIG livre de respingos e
rebarbas. Pré-tratamento: Antiferrugens (desengraxe e processo
de nanotecnologia utilizando fluo zircônio, que garantem grande
resistência mecânica e excelente acabamento). Pintura
eletrostática híbrida epóxi/poliéster a pó com polimerização em
estufa, possui agente antimicróbica e isento de metais pesados,
com película de aproximadamente de 60 mícrons, na cor cinza.
Ponteiras: Ponteira alta em polietileno de alta densidade c/
redutor de ruído. Construção: Todos os cantos arredondados
sem rebarbas ou partes cortantes. Estrutura envolvente na parte
traseira do encosto para proteção contra impactos ASSENTO E
ENCOSTO Em polipropileno virgem resistente a alto impacto.
Material livre de metais pesados. Fixação na estrutura: Assento
e encosto fixados na estrutura por meio de 4 rebites cada em
alumínio extrudado de repuxo não aparentes na superfície
Ø4,9mm (corpo) XØ9mm (cabeça). Tolerância +-1mm.
Medidas: Assento: Largura 410mm (+-3mm), Profundidade
447mm (+-5mm). Encosto: Largura 437mm (+-5mm), Altura
280mm(+-3mm). Espessura mínima de 4mm (+-0,5mm).
Ergonomia: Assento e encosto possuem superfície de contato
ergonômica. Assento com curvatura frontal diminuindo a pressão
nas pernas.
Acabamento: Cantos arredondados sem rebarbas. Superfície de
contato com
acabamento texturizado evitando deslizamento

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 648,00

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 23.328,00
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36

Mesa Trapézio Medidas: Tampo: 116 x 85 x 85 cm. Altura: 73
cm. Garantia: 02 Anos. Materiais: Tampo em madeira clara,
formica colorida na cor amarelo. Pés em aço pintado.
ESTRUTURA Montantes verticais em tubo de aço carbono
secção oblonga 29mm x 58mm (±Pés em tubos de aço carbono
secção redonda com Ø 50,8mm (±0,2mm) com espessura de
1,5mm (± 0,2mm), tubo secção retangular 20mm x 50mm com
espessura de 1,2mm (± 0,15mm), suporte de fixação do tampo
em chapa de aço carbono 1,9mm (± 0,2mm). Processo de
conformação de tubo: Conformação a frio livre de amassamento
e rugas visíveis. Sistema de soldagem: MIG livre de respingos e
rebarbas. Acabamento em pintura eletrostática híbrida
epóxi/poliéster a pó com polimerização em estufa, possui agente
antimicróbica e isento de metais pesados, com película de
aproximadamente de 60 mícrons, na cor cinza. Ponteiras:
Material Polipropileno copolímero heterofasico, com excelente
balanço de propriedades mecânicas.
Ponteiras: Ponteira alta em polietileno de alta densidade Ø
55mm x 49mm com espessura de 5,4mm no ponto de contato
do tubo com o piso. Tolerância +-10%. Construção: Todos os
cantos arredondados sem rebarbas ou partes cortantes. TAMPO
Material em chapa de MDP BP ultra resistente a umidade, com
18mm(0,1mm) de espessura com acabamento da superfície de
laminado melamínico na parte inferior, acabamento melamínico
texturizado na parte superior na cor cinza argila/cinza claro de
0,8mm (± 0,1mm), colado com adesivo atóxico. Proteção das
bordas em fita de borda de PVC com 3mm (+-0,1) de espessura
fixada com sistema hotmelt. Fixação na estrutura por parafuso
de aço cabeça Philips auto atarraxante 6x16(+-1) mm.
Segurança: Todos os cantos
arredondados com raios de 40mm (+-5), todas as arestas

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 629,00

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 22.644,00

 
 
 
 
2

Cortador a laser; maquina de corte a laser e gravação, sistema
Operacional Windows (a partir da versão 7), aplicável a Acrílico,
Vidro, Cristal, Madeira, Papelão, Pano, Couro, Poliéster,
Emborrachados, EVA, Feltro, Cerâmica, Telhas, Produtos de
Bambu. Compatível com CorelDraw ou software de desenho
vetorial e/ou simulador gráfico. Com cabo USB, exaustor e cabo
de energia. A ser
instalado na parte traseira da Unidade Móvel

 
 
 
 

R$ 7.739,10

 
 
 
 

R$ 15.478,20

 
4

Smart TV 70 Polegadas a serem instaladas na lateral da sala de
avanço
conforme layout

 
R$ 4.500,00

 
R$ 18.000,00

2 Smart TV 80 Polegadas a serem instaladas entre as bancadas
conforme layout

R$ 6.800,00 R$ 13.600,00

2 AMPLIFICADOR R$ 750,00 R$ 1.500,00
4 ALTO FALANTE R$ 520,00 R$ 2.080,00
2 ALEXIA R$ 480,00 R$ 960,00
4 Poltronas revestidas em couro sintético ou tecido R$ 566,67 R$ 2.266,68

16 Banquetas R$ 870,00 R$ 13.920,00
8 Plantas artificiais com vaso alto (modelo a definir) R$ 190,00 R$ 1.520,00
2 ANTENA PARA DISTRIBUIR SINAL 5G R$ 4.600,00 R$ 9.200,00
2 MODEM R$ 710,00 R$ 1.420,00
2 SWITCH 24 PORTAS R$ 875,00 R$ 1.750,00
2 SISTEMA DE CONEXÃO A INTERNET VIA SATÉLITE R$ 2.760,00 R$ 5.520,00

Total R$ 133.186,88
      
 
 

UM-SEMIRREB. DE SAUDE II - LCR-8804
Quantidades Equipamentos Valor Unitário Valor Total
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14 CADEIRA EMPILHAVEL C/PRANCHETA R$ 96,64 R$ 1.352,96

5 CADEIRA FIXA COM PRANCHETA 20060.B GF
MG FD

R$ - R$ -

1 CADEIRA FIXA 00060 GF VN AZ R$ - R$ -
 
2

CAIXA ACUSTICAS 150W RMS POR CANAL,
MARCA IBL
MOD. CONTROL 1

 
R$ -

 
R$ -

1 REFRIGERADOR DOMEST. 1 PORTA 80L 127V
BR

R$ - R$ -

 
1

ARMARIO VOLANTE, MED.1,60 X 0,50X 0,40M
REVESTIDO C/FORMICA C/VIDROS

 
R$ 950,00

 
R$ 950,00

2 CADEIRA EMPILHÁVEL C/ PRANCHETA
GIROFLEX

R$ 92,04 R$ 184,08

1 APARELHO DE DVD SAMSUNG P366 R$ 198,00 R$ 198,00
1 AR SPLIT HITACHI 30000 BUTS TIPO PISO-TETO R$ 3.573,45 R$ 3.573,45
 
1

COMPUTADOR POSITIVO CORE 2 DUO
E7500/MEMÓRIA
DIMM DDR2 4GB/HD

 
R$ 1.209,21

 
R$ 1.209,21

 
1

MONITOR DE VÍDEO LCD 20" SAMSUNG
MODELO
2043SWPLUS

 
R$ 544,78

 
R$ 544,78

1 PROJETOR MULTIMÍDIA MARCA NEC MX 350/300 R$ 2.499,00 R$ 2.499,00
1 TV 32" LED FULL HD R$ 1.310,00 R$ 1.310,00
 
1

BERCO HOSPITALAR PARA RECEM-NASCIDO
EM AÇO
INOXIDAVEL

 
R$ 707,00

 
R$ 707,00

2 BALANCA ANTROPOMETRICA ELETRONICA -
INFANTIL

R$ 630,00 R$ 1.260,00

 
2

FOCO DE LUZ MOVEL COM ESPELHO PARA
EXAMES
CLINICOS

 
R$ 519,00

 
R$ 1.038,00

1 MONITOR CARDIACO MULTIPARAMETRICO R$ 8.850,00 R$ 8.850,00
1 BOMBA DE INFUSAO CONTINUA R$ 3.850,00 R$ 3.850,00
 
1

DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMATICO DE
TREINAMENTO (DEA)

 
R$ 3.433,00

 
R$ 3.433,00

1 ELETROCARDIOGRAFO DIGITAL R$ 6.100,00 R$ 6.100,00
1 AUTOCLAVE DIGITAL R$ 1.780,00 R$ 1.780,00
1 BALANCA ANTROPOMETRICA DIGITAL ADULTO R$ 1.165,00 R$ 1.165,00
1 FASES DA GRAVIDEZ COM 8 ETAPAS R$ 1.680,00 R$ 1.680,00
1 CADEIRA DE RODAS DOBRAVEL PARA ADULTO R$ 790,00 R$ 790,00
1 CARRO DE PARADA R$ 1.890,00 R$ 1.890,00  
1 HAMPER TUBULAR EM ACO INOXIDAVEL R$ 395,45 R$ 395,45  
 
1

BRACO PARA PUNCAO VENOSA E INJECAO -
NIVEL
AVANCADO

 
R$ 3.850,00

 
R$ 3.850,00  

1 PAINEL SIMULADOR DE GASES R$ 484,50 R$ 484,50  
 
1

TORSO BISSEXUAL COM NO MINIMO 24 PARTES
E
COLUNA EXPOSTA

 
R$ 1.050,00

 
R$ 1.050,00  

 
1

ESQUELETO PADRAO CONFECCIONADO EM
RESINA
PLASTICA RIGIDA

 
R$ 1.300,00

 
R$ 1.300,00  

 
1

MANEQUIM BISSEXUAL GERIATRICO PARA
ENFERMAGEM

 
R$ 8.030,00

 
R$ 8.030,00  

1 MICROSCOPIO BIOLOGICO BINOCULAR R$ 3.089,00 R$ 3.089,00  
1 UNIDADE PORTATIL DE OXIGENACAO R$ 1.350,00 R$ 1.350,00  
1 MODELO DE GLUTEO PARA INJECAO

INTRAMUSCULAR
R$ 2.900,00 R$ 2.900,00  
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1 CORACAO AMPLIADO EM DUAS VEZES COM 4
PARTES

R$ 1.500,00 R$ 1.500,00  

1 MODELO ANATOMICO SISTEMA MUSCULAR R$ 7.829,62 R$ 7.829,62  
1 BIOMBO HOSPITALAR TRIPLO R$ 380,00 R$ 380,00  
1 CARRO AUXILIAR COM 3 PLANOS COM

VARANDA
R$ 1.200,00 R$ 1.200,00  

1 CARRO PARA CURATIVO EM INOX COM BALDE E
BACIA

R$ 940,00 R$ 940,00  

1 TORSO SIMULADOR PARA TREINAMENTO RCP E
DEA

R$ 9.181,81 R$ 9.181,81  

1 MANEQUIM BEBE BISSEXUAL R$ 2.500,00 R$ 2.500,00  
 
1

MANEQUIM SIMULADOR DE CUIDADOS COM O
PACIENTE (ADULTO DUAL)

 
R$ 4.500,00

 
R$ 4.500,00  

 
1

MANEQUIM SIMULADOR DE PARTO COM CERVIX
EPISIOTOMIA E FETO COM

 
R$ 6.250,00

 
R$ 6.250,00  

1 SIMULADOR DE EXAME DE MAMAS R$ 5.303,00 R$ 5.303,00  
 
1

TELA DE PROJEÇÃO RETRÁTIL MANUAL
NOTECOM
MODELO HIGH CONTRASTE

 
R$ 630,00

 
R$ 630,00  

  Total R$ 107.027,86  
       
 

UM-SEMIRREB. DE Gastronomia - LCR - 8I15
 
Quantidades

 
Equipamentos

Valor
Unitário

 
Valor Total

 
1

Coifa em aço inox, para área do forno de lastro com sistema de exaustão a ser
instalada na parte
superior do forno de lastro.

R$
6.200,00

R$ 6.200,00

 
1

Coifa de bancada automática, para área do fogão de indução e fogão a gás,
este sistema de exaustão
deverá ser instalado na parte inferior da bancada de inox conforme layout.

R$
18.500,00

R$
18.500,00

 
1

Câmara climática para fermentação, gabinete em aço inox, revestimento
interno em inox ou alumínio, com controle eletrônico de temperatura
(quente/frio, produção de vapor controlada), 1 porta e 1
carrinho tipo esqueleto para até 10 bandejas (60x80cm). Alimentação 220
V/trifásico

R$
8.819,00

R$ 8.819,00

 
 
 
1

Forno Modular de Lastro elétrico, com 2 módulos, capacidade para 2 bandejas
de 60x80 cm, com controle eletrônico de temperatura com painel digital,
injeção de vapor independente por câmera, painel frontal em aço inoxidável,
com porta ou visor em vidro temperado, estrutura totalmente em aço
inoxidável. Lastro em granito. Indicadores digitais de temperatura e
controladores independentes.
Estrutura com armário fechado na parte inferior. Alimentação 220 V/trifásico

R$
44.000,00

R$
44.000,00

 
1

Refrigerador; duplex, frost Free, com termostato para controle da temperatura,
com capacidade
aproximada de 360 litros, em aço inoxidável, 220 Vca

R$
13.900,00

R$
13.900,00

1 Freezer Expositor Vertical 296 litros com porta de vidro, 220 Vca, 220 Vca R$
7.327,76

R$ 7.327,76

1 Forno Elétrico com capacidade de 50 litros R$
2.900,00

R$ 2.900,00

 
1

Chapa de Indução tipo cooktop, de 4 (quatro) bocas IC60 ou BDJ30AE,
acendimento eletrônico,
alimentação elétrico, cor preto, 220V, medida aproximada 780mmL x 65mmH x
520mm

R$
2.800,00

R$ 2.800,00

1 Forno micro-ondas, capacidade 28 litros, 220 V R$
1.100,00

R$ 1.100,00
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1

Forno Combinado de Bancada, porta com Vidro Duplo; Sistema Semiautomático
de Limpeza; Controle de Temperatura de 50°c a 300°c; Isolamento em Fibra
Cerâmica de Alta Performance; Inversão de Rotação da Turbina (Trabalho em
sentido horário e antihorário); Sensor de Núcleo para Monitoramento da
Temperatura Interna do Alimento; Construídos em Aço Inoxidável AISI 304
(Interno), AISI 430 (Externo) ou 100% AISI 304.

R$
12.960,00

R$
12.960,00

 
 
 
 
 
1

Mesa de aço inoxidável no formato retangular com tampo medindo
aproximadamente 2.000 x 700 mm e altura de 850 mm, na mesa deverá ser
instalado uma pia com cuba quadrada e torneira tipo gourmet, fogão de indução
de quatro bocas e possuir área seca para a manipulação de alimentos, na
parte inferior deverá ser instalado um forno elétrico.

R$ 9.800,00 R$ 9.800,00

 
 
 
 
 
2

Mesa em aço Inoxidável no formato retângular; com tampo medindo
aproximadamente (2.000 x 700) mm, altura de 850 mm, com estrutura da mesa
em aço inox de seção tubular, possuindo gavetões na parte inferior, base com
sapatas niveladoras, Deverá apresentar no 4 tomadas nas suas laterais de
220 v. Deverá ser instalado na parte superior pedra em Granito para a manipular
alimentos.

R$ 8.500,00 R$
17.000,00

1 Frigobar Inox até 93 Litros, 220 Vca R$ 1.450,00 R$ 1.450,00
14 Cadeiras dobráveis a serem montadas nas mesas de serviço de garçom R$ 300,00 R$ 4.200,00
20 Cadeiras tipo universitária, com braço lateral (90% direito e 10% esquerdo) R$ 999,99 R$

19.999,80
1 Mesa redonda com 1.000 mm de diâmetro com tampo e suporte pedestal

separado
R$ 250,00 R$ 250,00

2 Mesas quadradas com 1.000 mm com tampos e suporte pedestal separados R$ 250,00 R$ 500,00
 
 
 
 
 
 
 
 
1

Armários em MDF revestido em laminado de alta pressão com projeto a ser
aprovado pelo contratante, deverá possuir espaço de torre quente, armários
baixos e gaveteiro com no mínimo quatro gavetas para acondicionar utensílios,
área seca em pedra com pia de cuba quadrada e torneira tipo gourmet para ser
utilizada na limpeza de panelas e utensílios, pia com cuba quadrada e torneira
para limpeza de legumes e folhas. Na parte superior possuir portas e armários
para acondicionamento de
eletrodomésticos. Conforme layout e conceito de projeto arquitetônico.

R$ 1.250,00 R$ 1.250,00

1 Balcão tipo bar com dimensões de aproximadamente 1.400 x 900 x 300 mm R$ 1.250,00 R$ 1.250,00
 
 
 
1

Armário tipo balcão com pia tipo cuba quadrada em aço inoxidável e torneira,
deverá possuir área seca, na parte inferior gaveteiro para acondicionar utensílios
e espaço para acondicionar
eletrodomésticos, medidas aproximadas de 2.400 x 700 x 400 mm.

R$ 1.250,00 R$ 1.250,00

1 Armário em aço para armazenar até 20 bolsas com sistema de tranca R$ 2.850,00 R$ 2.850,00
1 AMPLIFICADOR R$ 750,00 R$ 750,00
4 ALTO FALANTE R$ 520,00 R$ 2.080,00
1 ALEXIA R$ 480,00 R$ 480,00

Total R$
181.616,56

 
 
UM-SEMIRREB. DE IM. PESSOAL I - LCR-8I18
Quantidades Equipamentos Valor Unitário Valor Total

4 CADEIRA FIXA COM PRANCHETA 20060.B GF MG
FD

R$ - R$ -

3 CADEIRA EMPILHÁVEL C/ PRANCHETA GIROFLEX R$ 92,04 R$ 276,12
1 TVC PHILIPS 32" LCD 32PFL3403/78 R$ 1.719,00 R$ 1.719,00
1 MICROCOMPUTADOR R$ 1.880,00 R$ 1.880,00
2 ESTERELIZADOR DE ESCOVAS R$ 263,63 R$ 527,26
1 AUTOCLAVE DIGITAL R$ 2.325,00 R$ 2.325,00
6 CADEIRA HIDRAULICA 1,05MX0,60CMX0,93CM R$ 2.150,46 R$ 12.902,76
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1 PROJETOR MULTIMIDIA NEC MODELO M311X R$ 2.550,00 R$ 2.550,00
2 LAVATORIO MOVEL COM BRACO R$ 3.626,93 R$ 7.253,86
6 CARRINHO AUXILIAR PARA CABELEIREIRO R$ 781,10 R$ 4.686,60
2 AR CONDICIONADO SPLIT PISO TETO 36000 BTUS R$ 6.432,00 R$ 12.864,00
 

12
CADEIRA FIXA COM PRANCHETA, BASE
TRAPEZOIDAL E
EMPILHAVEL

 
R$ 505,01

 
R$ 6.060,12

1 MONITOR LED R$ 415,96 R$ 415,96
4 CIRANDINHA R$ 797,70 R$ 3.190,80

  Total R$ 56.651,48
 
 

UM-SEMIRREB. DE IM. PESSOAL IV-LCR- 8I19
Quantidades Equipamentos Valor Unitário Valor Total

 
1

TELA DE PROJEÇÃO RETRÁTIL MANUAL NOTECOM
MODELO HIGH CONTRASTE

 
R$ 630,00

R$ 630,00

2 ESTERELIZADOR DE ESCOVAS R$ 263,63 R$ 527,26
1 FRIGOBAR 1 PORTA - SELO PROCEL A, R$ 1.269,47 R$ 1.269,47
1 AUTOCLAVE DIGITAL R$ 2.325,00 R$ 2.325,00
 
1

VIDEO MICROSCOPIO CAPILAR COM MONITOR NA
MALETA (DERMATOSCOPIO)

 
R$ 2.350,00

R$ 2.350,00

1 BEBEDOURO PARA GARRAFÃO DE COLUNA EM INOX R$ 538,29 R$ 538,29
1 RECEIVER SLIM R$ 395,00 R$ 395,00
2 CARRINHO EXPOSITOR DE ESMALTES R$ 591,48 R$ 1.182,96
6 CADEIRA HIDRAULICA 1,05MX0,60CMX0,93CM R$ 2.150,46 R$ 12.902,76
2 ATIVADOR QUIMICO R$ 10.450,00 R$ 20.900,00
1 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL R$ 369,39 R$ 369,39
6 CARRINHO AUXILIAR PARA CABELEIREIRO R$ 781,10 R$ 4.686,60
2 LAVATORIO MOVEL COM BRACO R$ 3.626,93 R$ 7.253,86
8 CIRANDINHA R$ 1.084,84 R$ 8.678,72
2 Airbrush R$ 4.285,00 R$ 8.570,00
2 AR CONDICIONADO SPLIT PISO TETO 36000 BTUS R$ 6.500,00 R$ 13.000,00
 

15
CADEIRA FIXA COM PRANCHETA, BASE TRAPEZOIDAL
E
EMPILHAVEL

 
R$ 518,22

R$ 7.773,30

1 MR - TV - LED FULL HD SMART - 43" R$ 1.745,00 R$ 1.745,00
  Total R$ 95.097,61
 
 

UM-SEMIRREB. DE HOTELARIA II - LCR-8795
Quantidades Equipamentos Valor Unitário Valor Total

1 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL PEQUENO R$ 218,00 R$ 218,00
3 POLTRONA DE RECEPÇÃO GIROFLEX R$ 593,34 R$ 1.780,02

 
1

COMPUTADOR POSITIVO CORE 2 DUO
E7500/MEMÓRIA
DIMM DDR2 4GB/HD

 
R$ 1.209,21

 
R$ 1.209,21

 
1

MONITOR DE VÍDEO LCD 20" SAMSUNG MODELO
2043SWPLUS

 
R$ 544,78

 
R$ 544,78

1 QUADRO BRANCO LAMINADO ESMALTADO 1,00 X
1,50

R$ 162,00 R$ 162,00

1 QUADRO DE AVISO MADEIRA FELTRO VERDE 0,80
X 0,60

R$ 41,25 R$ 41,25

1 FRITADOR ELÉTRICO CROYDON 2 DEPOS. 6L R$ 369,00 R$ 369,00
1 CORTADOR DE FRIOS ELÉTRICO GURAL GLP275

0,35HP
R$ 848,00 R$ 848,00

1 SALAMANDRA SIRE UMA CÂMARA R$ 630,00 R$ 630,00
2 BANCO TOK STOK ZETA ALTO R$ 188,00 R$ 376,00

16 CADEIRA FIXA C/ PRANCHETA GIROSTACK MOD.
20060

R$ 96,64 R$ 1.546,24
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1 ESTABILIZADOR MICROSOL DE 1KVA R$ 216,00 R$ 216,00
1 GELÁGUA ESMALTEC EGC - 35B COLUNA BRANCO R$ 399,00 R$ 399,00
1 EXTRATOR DE SUCO R$ 250,00 R$ 250,00
1 RECHAUD BANHO MARIA R$ 687,03 R$ 687,03
1 ARMARIO ALTO 90X45X210 R$ 1.792,00 R$ 1.792,00
 
1

TELA DE PROJEÇÃO RETRÁTIL MANUAL NOTECOM
MODELO HIGH CONTRASTE

 
R$ 630,00

 
R$ 630,00

1 PROJETOR MULTIMIDIA NEC MODELO M311X R$ 2.550,00 R$ 2.550,00
 
1

BATEDEIRA PROFISSIONAL - ACO INOX - 8 à 10
VELOCIDADES - 5L

 
R$ 3.259,00

 
R$ 3.259,00

1 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL - 800W - ACO INOX -
2L

R$ 459,00 R$ 459,00

1 FORNO MICROONDAS DOMESTICO - ACO INOX - 30
A 32L

R$ 1.099,00 R$ 1.099,00

 
1

BATEDEIRA PLANETARIA DOMESTICA - 4L -
MINIMO 6
VELOCIDADES

 
R$ 742,00

 
R$ 742,00

1 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL - COPO ACO INOX -
900W - 2L

R$ 1.000,00 R$ 1.000,00  

2 CONDICIONADOR DE AR SPLIT PISO TETO - 36.000
BTUS

R$ 5.642,73 R$ 11.285,46  

  Total R$ 32.092,99  
        
 
 

UM-SEMIRREB. DE HOTELARIA I - LCR- 8H96
Quantidades Equipamentos Valor Unitário Valor Total

1 FRITADEIRA DE BANCADA R$ 369,00 R$ 369,00
1 RETROPROJETOR 3M MOD.2770 . 127V R$ 1.448,00 R$ 1.448,00
 
1

AMPLIFICADOR DE ÁUDIO 150W POR CANAL,MARCA
HOT
SOUND, MOD. HS 300

 
R$ 497,00

 
R$ 497,00

 
1

SALAMANDRA EM AÇO INOX POTENCIA 3000W
220VOLTS 1
CAMARA

 
R$ 630,00

 
R$ 630,00

1 BANCO ALTO PARA BAR R$ 188,00 R$ 188,00
1 BANCO ZETA ALTO R$ 188,00 R$ 188,00
1 QUADRO DE AVISO MADEIRA 80 X 60 R$ 41,25 R$ 41,25
1 AR SPLIT HITACHI 36000 BUTS TIPO PISO-TETO R$ 4.883,96 R$ 4.883,96
1 MICROCOMPUTADOR R$ 1.829,00 R$ 1.829,00
1 MONITOR LED R$ 357,00 R$ 357,00

20 CADEIRA FIXA COM PRANCHETA - FLEXFORM/MIMI R$ 373,50 R$ 7.470,00
 
1

TELA DE PROJEÇÃO RETRÁTIL MANUAL NOTECOM
MODELO HIGH CONTRASTE

 
R$ 630,00

 
R$ 630,00

1 PROJETOR MULTIMIDIA NEC MODELO M311X R$ 2.550,00 R$ 2.550,00
1 SPLIT PISO TETO VERSAO FRIO 30.000 BTUS R$ 6.280,00 R$ 6.280,00
 
1

BEBEDOURO TIPO GARRAFAO COLUNA PARA AGUA
NATURAL OU GELADA

 
R$ 740,00

 
R$ 740,00

1 FORNO MICROONDAS DOMESTICO - ACO INOX - 30
A 32L

R$ 1.269,00 R$ 1.269,00

1 BATEDEIRA PLANETARIA DOMESTICA - 4L - MINIMO
6
VELOCIDADES

R$ 742,00 R$ 742,00

1 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL - COPO ACO INOX -
900W - 2L

R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

2 CONDICIONADOR DE AR SPLIT PISO TETO - 36.000
BTU'S

R$ 7.362,00 R$ 14.724,00

  Total R$ 45.836,21
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UM-SEMIRREB. DE SMART LAB- LNG4I78

 
Quantidades

 
Equipamentos

Valor
Unitário

 
Valor Total

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
18

Cadeira; Pés em tubos de aço carbono secção redonda de Ø 22.2 mm (± 0,2mm)
com espessura de 1,5 mm (± 0,1mm), travessa do assento em tubo de aço
carbono. Processo de conformação de tubo: Conformação a frio livre de
amassamento e rugas visíveis. Sistema de soldagem: MIG livre de respingos e
rebarbas. Pré-tratamento: Antiferrugens (desengraxe e processo de
nanotecnologia utilizando fluo zircônio, que garantem grande resistência mecânica
e excelente acabamento). Pintura eletrostática híbrida epóxi/poliéster a pó com
polimerização em estufa, possui agente antimicróbica e isento de metais pesados,
com película de aproximadamente de 60 mícrons, na cor cinza. Ponteiras: Ponteira
alta em polietileno de alta densidade c/ redutor de ruído. Construção: Todos os
cantos arredondados sem rebarbas ou partes cortantes. Estrutura envolvente na
parte traseira do encosto para proteção contra impactos ASSENTO E ENCOSTO
Em polipropileno virgem resistente a alto impacto. Material livre de metais pesados.
Fixação na estrutura: Assento e encosto fixados na estrutura por meio de 4 rebites
cada em alumínio extrudado de repuxo não aparentes na superfície Ø4,9mm
(corpo) XØ9mm (cabeça). Tolerância +-1mm. Medidas: Assento: Largura 410mm
(+-3mm), Profundidade 447mm (+-5mm). Encosto: Largura 437mm (+-5mm), Altura
280mm(+-3mm). Espessura mínima de 4mm (+-0,5mm). Ergonomia: Assento e
encosto possuem superfície de contato ergonômica. Assento com curvatura frontal
diminuindo a pressão nas pernas. Acabamento: Cantos
arredondados sem rebarbas. Superfície de contato com acabamento texturizado
evitando deslizamento

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$
648,00

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$
11.664,00

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

18

Mesa Trapézio Medidas: Tampo: 116 x 85 x 85 cm. Altura: 73 cm. Garantia: 02
Anos. Materiais: Tampo em madeira clara, formica colorida na cor amarelo. Pés em
aço pintado. ESTRUTURA Montantes verticais em tubo de aço carbono secção
oblonga 29mm x 58mm (±Pés em tubos de aço carbono secção redonda com Ø
50,8mm (±0,2mm) com espessura de 1,5mm (± 0,2mm), tubo secção retangular
20mm x 50mm com espessura de 1,2mm (± 0,15mm), suporte de fixação do tampo
em chapa de aço carbono 1,9mm (± 0,2mm). Processo de conformação de tubo:
Conformação a frio livre de amassamento e rugas visíveis. Sistema de soldagem:
MIG livre de respingos e rebarbas. Acabamento em pintura eletrostática híbrida
epóxi/poliéster a pó com polimerização em estufa, possui agente antimicróbica e
isento de metais pesados, com película de aproximadamente de 60 mícrons, na cor
cinza. Ponteiras: Material Polipropileno copolímero heterofasico, com excelente
balanço de propriedades mecânicas. Ponteiras: Ponteira alta em polietileno de alta
densidade Ø 55mm x 49mm com espessura de 5,4mm no ponto de contato do tubo
com o piso. Tolerância +-10%.
Construção: Todos os cantos arredondados sem rebarbas ou partes cortantes.
TAMPO Material em chapa de MDP BP ultra resistente a umidade, com
18mm(0,1mm) de espessura com acabamento da superfície de laminado
melamínico na parte inferior, acabamento melamínico texturizado na parte superior
na cor cinza argila/cinza claro de 0,8mm (± 0,1mm), colado com adesivo atóxico.
Proteção das bordas em fita de borda de PVC com 3mm (+-0,1) de espessura fixada
com sistema hotmelt. Fixação na estrutura por parafuso de aço cabeça Philips auto
atarraxante 6x16(+-1) mm. Segurança: Todos os cantos arredondados com raios de
40mm (+-5), todas as arestas

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$
629,00

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$
11.322,00

 
 
 
1

Cortador a laser; máquina de corte a laser e gravação, sistema Operacional
Windows (a partir da versão 7), aplicável a Acrílico, Vidro, Cristal, Madeira, Papelão,
Pano, Couro, Poliéster, Emborrachados, EVA, Feltro, Cerâmica, Telhas, Produtos de
Bambu. Compatível com CorelDraw ou software de desenho vetorial e/ou simulador
gráfico. Com cabo USB, exaustor e cabo de energia. A ser instalado na parte
traseira da Unidade
Móvel

 
 

R$
7.739,10

 
 
 

R$ 7.739,10
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2

 
Smart TV 70 Polegadas a serem instaladas na lateral da sala de avanço conforme
layout

R$
4.500,00

 
R$ 9.000,00

 
1

 
Smart TV 80 Polegadas a serem instaladas entre as bancadas conforme layout

R$
6.800,00

 
R$ 6.800,00

 
1

 
AMPLIFICADOR

R$
750,00

 
R$ 750,00

 
4

 
ALTO FALANTE

R$
520,00

 
R$ 2.080,00

 
1

 
ALEXIA

R$
480,00

 
R$ 480,00

 
2

 
Poltronas revestidas em couro sintético ou tecido

R$
566,67

 
R$ 1.133,34

 
8

 
Banquetas

R$
870,00

 
R$ 6.960,00

 
4

 
Plantas artificiais com vaso alto (modelo a definir)

R$
190,00

 
R$ 760,00

 
1

 
ANTENA PARA DISTRIBUIR SINAL 5G

R$
4.600,00

 
R$ 4.600,00

 
1

 
MODEM

R$
710,00

 
R$ 710,00

 
1

 
SWITCH 24 PORTAS

R$
875,00

 
R$ 875,00

 
1

 
SISTEMA DE CONEXÃO A INTERNET VIA SATÉLITE

R$
2.760,00

 
R$ 2.760,00

Total R$
67.633,44

 
 

UM-SEMIRREB.DE SAUDE I - LNG-4591
Quantidades Equipamentos Valor Unitário Valor Total

2 CADEIRA FIXA COM PRANCHETA 20060.B GF MG FD R$ - R$ -
1 AMPLIFICADOR DE ÁUDIO MARCA HOT SOUND MOD.

HS300SX
R$ - R$ -

 
1

MICRO SYSTEM (SISTEMA DE ÁUDIO MARCA AIWA
MODELO
NSX - SZ71 C/MIC

 
R$ 1.200,00

 
R$ 1.200,00

1 QUADRO BRANCO MED. 0,65 X 100M DUPLA FACE R$ - R$ -
1 QUADRO DE AVISO MOD. MAD MED 0,60 X 0,80

CORTIÇA
R$ - R$ -

1 REFRIGERADOR DOMEST 1 PORTA SOL 127V BR R$ - R$ -
1 BALDE CILINDRICO (LIXEIRA) R$ - R$ -
1 CADEIRA FIXA 00060 GF VN AZ R$ - R$ -

15 CADEIRA C/PRANCHETA FIXA 20060.B GF MG FD R$ - R$ -
1 CADEIRA DE PACIENTE R$ 65,00 R$ 65,00
 
1

ARMARIO TIPO VITRINE,MED.1,60X0,50X0,40M,
REVESTIDO
C/FORMICA,

 
R$ 950,00

 
R$ 950,00

1 ESQUELETO DE 85 CM ARTICULAVEL C/SUPORTE R$ 204,00 R$ 204,00
1 CADEIRA EMPILHÁVEL C/ PRANCHETA GIROFLEX R$ 92,04 R$ 92,04
1 MONITOR DE VÍDEO LCD 20" SAMSUNG MODELO

2043SWPLUS
R$ 544,78 R$ 544,78

 
1

BERCO HOSPITALAR PARA RECEM-NASCIDO EM AÇO
INOXIDAVEL

 
R$ 707,00

 
R$ 707,00

1 CAMA ELETRONICA HOSPITALAR COM COLCHAO R$ 10.253,16 R$ 10.253,16
1 BALANCA ANTROPOMETRICA ELETRONICA - INFANTIL R$ 630,00 R$ 630,00
1 FOCO DE LUZ MOVEL COM ESPELHO PARA EXAMES

CLINICOS
R$ 519,00 R$ 519,00
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2 MONITOR CARDIACO MULTIPARAMETRICO R$ 8.850,00 R$ 17.700,00
1 BOMBA DE INFUSAO CONTINUA R$ 3.850,00 R$ 3.850,00
 
1

DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMATICO DE
TREINAMENTO
(DEA)

 
R$ 3.433,00

 
R$ 3.433,00

1 ELETROCARDIOGRAFO DIGITAL R$ 6.100,00 R$ 6.100,00
1 AUTOCLAVE DIGITAL R$ 1.780,00 R$ 1.780,00
1 BALANCA ANTROPOMETRICA DIGITAL ADULTO R$ 1.165,00 R$ 1.165,00
1 FASES DA GRAVIDEZ COM 8 ETAPAS R$ 1.680,00 R$ 1.680,00
1 CADEIRA DE RODAS DOBRAVEL PARA ADULTO R$ 790,00 R$ 790,00
1 CARRO DE PARADA R$ 1.890,00 R$ 1.890,00
1 HAMPER TUBULAR EM ACO INOXIDAVEL R$ 395,45 R$ 395,45
1 BRACO PARA PUNCAO VENOSA E INJECAO - NIVEL

AVANCADO
R$ 3.850,00 R$ 3.850,00

 
1

ESQUELETO PADRAO CONFECCIONADO EM RESINA
PLASTICA
RIGIDA

 
R$ 1.300,00

 
R$ 1.300,00

1 PAINEL SIMULADOR DE GASES R$ 484,50 R$ 484,50
1 MANEQUIM BISSEXUAL GERIATRICO PARA

ENFERMAGEM
R$ 8.030,00 R$ 8.030,00

2 MICROSCOPIO BIOLOGICO BINOCULAR R$ 3.089,00 R$ 6.178,00
1 UNIDADE PORTATIL DE OXIGENACAO R$ 1.350,00 R$ 1.350,00
1 MODELO DE GLUTEO PARA INJECAO INTRAMUSCULAR R$ 2.900,00 R$ 2.900,00
1 CORACAO AMPLIADO EM DUAS VEZES COM 4 PARTES R$ 1.500,00 R$ 1.500,00
1 MODELO ANATOMICO SISTEMA MUSCULAR R$ 7.829,62 R$ 7.829,62
1 BIOMBO HOSPITALAR TRIPLO R$ 380,00 R$ 380,00
1 CARRO AUXILIAR COM 3 PLANOS COM VARANDA R$ 1.200,00 R$ 1.200,00
1 CARRO PARA CURATIVO EM INOX COM BALDE E BACIA R$ 940,00 R$ 940,00
1 TORSO SIMULADOR PARA TREINAMENTO RCP E DEA R$ 9.181,81 R$ 9.181,81
1 MANEQUIM BEBE BISSEXUAL R$ 2.500,00 R$ 2.500,00
 
1

MANEQUIM SIMULADOR DE CUIDADOS COM O
PACIENTE
(ADULTO DUAL)

 
R$ 4.500,00

 
R$ 4.500,00

 
1

MANEQUIM SIMULADOR DE PARTO COM CERVIX
EPISIOTOMIA E
FETO COM

 
R$ 6.250,00

 
R$ 6.250,00

1 SIMULADOR DE EXAME DE MAMAS R$ 5.303,00 R$ 5.303,00
1 PROJETOR MULTIMIDIA NEC MODELO M311X R$ 2.550,00 R$ 2.550,00

  Total R$ 120.175,36
      
 
UM-SEMIRREB.DE SAUDE - PFB- 2J31
Quantidades Equipamentos Valor Unitário Valor Total

4 CADEIRA EMPILHÁVEL C/ PRANCHETA GIROFLEX R$ 92,04 R$ 368,16
1 MONITOR DE VÍDEO LCD 20" SAMSUNG MODELO

2043SWPLUS
R$ 544,78 R$ 544,78

1 RECEPTOR AV 3D 7.1 CANAIS R$ 1.833,34 R$ 1.833,34
1 ESCADA 2 DEGRAUS R$ 295,00 R$ 295,00
1 CADEIRA FIXA GIROFLEX R$ 317,90 R$ 317,90
1 CADEIRA FIXA COM PRANCHETA GIROFLEX R$ 348,93 R$ 348,93

15 CADEIRA FIXA COM BRACO GIROFLEX R$ 348,93 R$ 5.233,95
1 BEBEDOURO PARA GARRAFÃO DE COLUNA EM INOX R$ 466,00 R$ 466,00
1 TELEVISOR 42" PANASONIC L42E30B R$ 2.098,32 R$ 2.098,32
1 AUTOCLAVE R$ 1.700,00 R$ 1.700,00
1 TELA DE PROJECAO R$ 391,66 R$ 391,66
1 IMPRESSORA HP OFFICEJET PRO K8600 R$ 548,64 R$ 548,64
1 FRIGOBAR CAP 80 LITROS PHILCO PH81 R$ 678,42 R$ 678,42
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1 RECEPTOR AV 3D 7.1 CANAIS R$ 2.200,01 R$ 2.200,01
1 PORTA SACO HAMPER LM R$ 400,00 R$ 400,00
1 MANEQUIM BONECO TORSO R$ 4.000,00 R$ 4.000,00
 
1

MESA DE REF. COM ALTURA REG. E TAMPO INJ. COR
BRANCA FORMICA
PADRAO MI-1331N

R$ 690,00 R$ 690,00

1 MESA DE CABECEIRA MDF BRANCO COM PORTA R$ 990,00 R$ 990,00
1 ESQUELETO PADRAO CONFECCIONADO EM RESINA

PLASTICA RIGIDA
R$ 1.300,00 R$ 1.300,00

1 TORSO BISSEXUAL COM NO MINIMO 24 PARTES E COLUNA
EXPOSTA

R$ 1.050,00 R$ 1.050,00

1 FASES DA GRAVIDEZ COM 8 ETAPAS R$ 1.825,00 R$ 1.825,00
1 MANEQUIM BISSEXUAL GERIATRICO PARA ENFERMAGEM R$ 8.030,00 R$ 8.030,00
1 MANEQUIM BISSEXUAL INFANTIL R$ 2.625,00 R$ 2.625,00
1 BERCO HOSPITALAR PARA RECEM-NASCIDO EM AÇO

INOXIDAVEL
R$ 667,00 R$ 667,00

1 CAMA ELETRONICA HOSPITALAR COM COLCHAO R$ 10.765,81 R$ 10.765,81
2 MICROSCOPIO BIOLOGICO BINOCULAR R$ 3.089,00 R$ 6.178,00
1 BALANCA ANTROPOMETRICA ELETRONICA - INFANTIL R$ 630,00 R$ 630,00
1 CADEIRA DE RODAS DOBRAVEL PARA ADULTO R$ 528,00 R$ 528,00
1 MODELO DE GLUTEO PARA INJECAO INTRAMUSCULAR R$ 2.900,00 R$ 2.900,00
1 MONITOR CARDIACO MULTIPARAMETRICO R$ 9.500,00 R$ 9.500,00
1 CARRO DE PARADA R$ 2.035,00 R$ 2.035,00
1 BRACO PARA PUNCAO VENOSA E INJECAO - NIVEL

AVANCADO
R$ 4.273,50 R$ 4.273,50

1 CORACAO AMPLIADO EM DUAS VEZES COM 4 PARTES R$ 1.500,00 R$ 1.500,00
1 MODELO ANATOMICO SISTEMA MUSCULAR R$ 7.829,62 R$ 7.829,62
1 BIOMBO HOSPITALAR TRIPLO R$ 380,00 R$ 380,00
1 CARRO AUXILIAR COM 3 PLANOS COM VARANDA R$ 1.200,00 R$ 1.200,00
1 CARRO PARA CURATIVO EM INOX COM BALDE E BACIA R$

R$ 9
40,00 R$ 940,00

1 BALANCA ANTROPOMETRICA DIGITAL ADULTO R$ 1.165,00 R$ 1.165,00
1 SIMULADOR DE EXAME DE MAMAS R$ 5.303,00 R$ 5.303,00
1 TELA DE PROJEÇÃO RETRÁTIL MANUAL NOTECOM MODELO

HIGH CONTRASTE
R$ 630,00 R$ 630,00

1 PROJETOR MULTIMIDIA NEC MODELO M311X R$ 2.550,00 R$ 2.550,00
1 MICROCOMPUTADOR DESKTOP - 4 (quatro) nucleos fisicos R$ 3.532,31 R$ 3.532,31
1 BOMBA PRESSURIZADA R$ 1.120,00 R$ 1.120,00
2 CONDICIONADOR DE AR SPLIT PISO TETO - 36.000 BTU'S R$ 7.362,00 R$ 15.264,00

Total R$ 116.826,35
 
 
UM-SEMIRREB.DE HOT. E TURISMO III PEZ-3H77
Quantidades Equipamentos Valor Unitário Valor Total

1 BEBEDOURO PARA GARRAFÃO DE COLUNA EM INOX R$ 466,00 R$ 466,00
1 MICROCOMPUTADOR INFOWAY ST 4272 R$ 1.302,13 R$ 1.302,13
1 MONITOR DE VIDEO LED 21,5" R$ 325,18 R$ 325,18
1 SALAMANDRA ELETRICA METALMAQ R$ 1.420,00 R$ 1.420,00
1 RECEPTORES DIGITAL DE SATELITE F11 TELE SYSTEM. R$ 416,66 R$ 416,66
1 BALANCA WELMY W15 15KG X 5G. R$ 580,00 R$ 580,00
1 TV LED 42'' LG 42LT60E 1 X 1 UN R$ 1.608,33 R$ 1.608,33
1 MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA S600PLUS CM/50A

MARCA HP
R$ 654,16 R$ 654,16

1 BATEDEIRA PARA 2,5 LITROS PLANETARIA. R$ 970,00 R$ 970,00
1 SANDUICHEIRA SPSL 1700W 127V GROYDON. R$ 1.000,00 R$ 1.000,00
1 EXTRATOR DE SUCO EXB-N 127V SKYMSEN. R$ 400,00 R$ 400,00
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1

FATIADOR/CORTADOR DE FRIOS CF1250 PREMIUM
FOSCO
PALLADIUM.

 
R$ 1.700,00

 
R$ 1.700,00

1 STR-DH820 AMPLIFICADOR COM SINTONIZADOR
RECEIVER SONY.

R$ 1.683,33 R$ 1.683,33

1 CAIXA ACUSTICA (CONJUNTO COM 2 CAIXAS) CF130-
XTPR AMCP.

R$ 640,00 R$ 640,00

1 FE1B FRITADOR ELETRICO 1 BACIA 220V TEDESCO. R$ 630,00 R$ 630,00
1 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 02 LITROS EM ACO INOX R$ 440,13 R$ 440,13
 
1

TELA DE PROJEÇÃO RETRÁTIL MANUAL NOTECOM
MODELO HIGH
CONTRASTE

 
R$ 630,00

 
R$ 630,00

1 BATEDEIRA PLANETARIA DOMESTICA - 4L - MINIMO 6
VELOCIDADES

R$ 640,00 R$ 640,00

1 BATEDEIRA PLANETARIA DOMESTICA - 4L - MINIMO 6
VELOCIDADES

R$ 742,00 R$ 742,00

1 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL - COPO ACO INOX - 900W -
2L

R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

Total R$ 17.247,92
      
 
 
UM-SEMIRREB.DE MODA E BELEZA III- PEZ-3H87
Quantidades Equipamentos Valor Unitário Valor Total

1 CADEIRA EMPILHÁVEL C/ PRANCHETA GIROFLEX R$ 92,04 R$ 92,04
1 EXTINTOR PÓ 6K COMPLETO C/ DISCO + SUPORTE

DE PISO
R$ 110,00 R$ 110,00

15 CADEIRA FIXA GIROFLEX GFFAMG R$ 348,93 R$ 5.233,95
1 CADEIRA FIXA GIROFLEX GFMG R$ 317,90 R$ 317,90
1 ESTUFA ST 200 BRASDONTO R$ 720,00 R$ 720,00
1 NOBREAK SMS1,4 KVA BI R$ 456,49 R$ 456,49
1 TV LED LG 42" 42LT560E R$ 1.608,33 R$ 1.608,33
1 RECEPTOR DIGITAL DE SATELITE F11 TELE SYSTEM R$ 416,66 R$ 416,66
1 MULTIFUNCIONAL HP JATO DE TINTA R$ 654,16 R$ 654,16
5 CIRANDINHA EM ACO KILUXO R$ 429,00 R$ 2.145,00
1 RECEIVER AMPLIFICADOR COM SINTONIZADOR

SONY
R$ 1.683,33 R$ 1.683,33

1 APARELHO DE DVD PHILIPS DVP3680 R$ 134,65 R$ 134,65
2 LAVATORIO DE CABELO MODELO RIVIERA R$ 3.928,00 R$ 7.856,00
6 CADEIRA RIVIERA R$ 2.388,00 R$ 14.328,00
1 CONJUNTO DE SOA DE 02 LUGARES RIVIERA R$ 2.468,00 R$ 2.468,00
2 CAIXA DE SOM ACUSTICA CF130-XYPR AMCP R$ 640,00 R$ 1.280,00
1 HAIR STATION ECONOMICO NEW BASIC NERO C/

PIEDE
R$ 5.333,33 R$ 5.333,33

 
1

VAPORIZADOR CABELO AUTOMATICO MOD.
PEGASUS -
PANDORA

 
R$ 900,00

 
R$ 900,00

1 AUTOCLAVE DIGITAL R$ 2.325,00 R$ 2.325,00
 
1

TELA DE PROJEÇÃO RETRÁTIL MANUAL NOTECOM
MODELO
HIGH CONTRASTE

 
R$ 630,00

 
R$ 630,00

1 PROJETOR MULTIMIDIA NEC MODELO M311X R$ 2.550,00 R$ 2.550,00
 
1

BEBEDOURO TIPO GARRAFAO COLUNA PARA AGUA
NATURAL OU GELADA

 
R$ 740,00

 
R$ 740,00

 
3

MR - SECADOR DE CABELO - MANUAL - 2400W -
PROFISSIONAL

 
R$ 578,25

 
R$ 1.734,75

Total R$ 53.717,59
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ANEXO II – Modelo da Proposta Comercial Ajustada (sugerido)

 
 
Local, de de 2026.
 
AO
SENAC - Administração Regional de Pernambuco
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REF: Pregão Eletrônico nº 026CPL/2026
 
Apresentamos a proposta comercial para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE SEGURO, NA MODALIDADE RISCOS DIVERSOS PARA AS CARRETAS-ESCOLA, TIPO
SEMIRREBOQUES (BAÚ), pertencentes ao SENAC/PE para cobertura comum a todas as Unidades Móveis de
Transporte, conforme especificações e condições constantes no Termo de Referência, Anexo I, deste Edital.
 
1. SEGUE ABAIXO MODELO DE TABELA PARA QUE AS EMPRESAS INTERESSADAS ADEQUEM AOS
RESPECTIVOS ITENS QUE DESEJAM CONCORRER.
 

 
 
 
 

ITEM

 
 
 
 

ESPECIFICAÇÃO

 
 
 
 

PLACA

 
 
 

VALOR DE
CONTEÚDO

L.M.I.  
 
 

 
 

PRÊMIO
LÍQUIDO

COBERTURA
BÁSICA -

EQUIPAMENTOS
MÓVEIS

 
DANOS

ELÉTRICOS

 
RESPONSABILIDADE

CIVIL DE
OPERAÇÕES

 
 
 

1

SEMIRREBOQUE
FECHADO

FRUEHAUF FAB.
E MOD. 1980

 
 
 
KJA5A78

 
 
 
R$
53.658,01

 
 
 

R$ 350.000,00

 
 

R$
150.000,00

 
 
 

R$ 100.000,00

 

 
 

2

SEMIRREBOQUE
FURGÃO

RANDON 2000

 
 
LCO1F10

R$
133.186,88

 
 

R$ 1.245.000,00

 
R$

150.000,00

 
 

R$ 100.000,00

 

 
3

SEMIRREBOQUE
RANDON 1999

 
LCR8804

R$
107.027,86

 
R$ 305.000,00

R$
150.000,00

 
R$ 100.000,00

 

 
4

SEMIRREBOQUE
RANDON 1999

 
LCR8I15

R$
181.616,56

 
R$ 1.500.000,00

R$
150.000,00

 
R$ 100.000,00

 

 
 
 
 

5

SEMIRREBOQUE
FURGÃO RANDON
FAB. E MOD. 1999

 
 
 

LCR8I18

 
 
 

R$
56.651,50

 
 
 

R$
305.000,00

 
 

R$
150.000,00

 
 
 

R$ 100.000,00

 

 
6

SEMIRREBOQUE
RANDON 1999

 
LCR8I19

 
R$

95.097,61

 
R$

305.000,00

R$
150.000,00

 
R$ 100.000,00

 

 
 
 

7

SEMIRREBOQUE
FURGÃO

RANDON 1998 /
1999

 
 
 

LCR8795

 
 
 

R$
32.092,98

 
 
 

R$
370.000,00

 
 

R$
150.000,00

 
 
 

R$ 100.000,00

 

 
 
 

8

SEMIRREBOQUE
FURGÃO

RANDON FAB. E
MOD. 1999

 
 
 

LCR8H96

 
 
 

R$
45.836,21

 
 
 

R$
330.000,00

 
 

R$
150.000,00

 
 
 

R$ 100.000,00

 

 
 

9

SEMIRREBOQUE
FURGÃO

RANDON 2000

 
 

LNG4I78

 
R$

67.633,44

 
 

R$
1.245.000,00

 
R$

150.000,00

 
 

R$ 100.000,00

 

 
 
 

10

SEMIRREBOQUE
FURGÃO

RANDON FAB. E
MOD. 2000

 
 
 

LNG4591

 
 

R$
120.175,36

 
 
 

R$
370.000,00

 
 

R$
150.000,00

 
 
 

R$ 100.000,00
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11

SEMIRREBOQUE

ano 2011

 
PFB2J31

R$
116.286,35

 
R$

370.000,00

R$
150.000,00

 
R$ 100.000,00

 

 
12

SEMIRREBOQUE

ano 2012

 
PEZ 3H77

 
R$

17.247,92

 
R$

370.000,00

R$
150.000,00

 
R$ 100.000,00

 

 
13

SEMIRREBOQUE

ano 2012

 
PEZ3H87

 
R$

53.717,59

 
R$

370.000,00

R$
150.000,00

 
R$ 100.000,00

 

TOTAL DO ITEM  

         
 
1. O valor global da proposta importa em R$ ............ (...................... ).
 
Declarar expressamente que os preços ofertados englobam todos os impostos, taxas, custos da apólice, bem como
quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, incidentes sobre o objeto deste Termo, nada mais sendo lícito pleitear a
esse título, abrangendo, assim, todos os custos necessários à execução do objeto e a manutenção destas condições
durante a vigência do contrato.
 
2. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos.
 
3. Dados para pagamento: Banco ......, Agência ............, Conta Corrente............
 
4. Informar os dados do representante legal da empresa que assinará o contrato: nome, nacionalidade, estado civil,
profissão, CPF, RG, endereço.
 
5. A apólice terá seu início e término de vigência às 24 (vinte e quatro) horas das datas para tal fim nela indicadas,
conforme art. 28º da CIRCULAR SUSEP Nº 642, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021.
 
6. A apólice terá início imediato após a contratação, não podendo ultrapassar o dia 27/06/2026
 
7. A apólice deverá ser disponibilizada pela contratada, através de meios eletrônicos e com assinatura eletrônica
válida, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, ou enviada, em meio físico, nas mesmas condições, a contar da
data de pagamento.
 
8 Após a disponibilização da referida apólice, o contratante terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para verificação da
sua conformidade e posterior confirmação de validade.
 
 
 
(Nome e Assinatura do Representante Legal)
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO
 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/CPL/2026
 
 
O Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.485.324/0001-55, com
sede na Avenida Visconde de Suassuna, nº 500, Santo Amaro - Recife/PE, representado pelo Diretor Regional
Sr.___________, brasileiro, casado, economista, CPF/MF nº, portador da identidade n.º_____________ (órgão
expeditor); e pelo Diretor Administrativo Financeiro Sr.____________, brasileiro, casado, administrador, inscrito no
CPF/MF sob o nº___________, portador da identidade n.º_____________ SSP/PE; residentes e domiciliados nesta
cidade do Recife, neste instrumento designados simplesmente como CONTRATANTES e de outro lado a empresa
_____________, com sede na _____________ e telefone n° ________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _____________
e Inscrição Estadual _____________, neste ato representada pelo seu Senhor(a) ______________________, CPF nº
_____________, portador(a) da identidade n.º_____________ (órgão expeditor) doravante denominada
CONTRATADA, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL Nº 012.2025, sujeitando-se as partes à
Resolução Senac nº 1.270/2024; à Instrução Normativa nº 001/07 do Senac-PE, celebram contrato como adiante
descrito na forma seguinte:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
1.1 É objeto do presente contrato a prestação de serviços de seguro, na modalidade riscos diversos, para as
carretas‑escola tipo semirreboques (baú) do CONTRATANTE, incluindo os equipamentos internos, abrangendo os
riscos e coberturas definidos no Termo de Referência e em seus anexos
 
1.2 A prestação dos serviços contratados limita-se estritamente às coberturas, riscos, condições, limites e demais
especificações previstas no Edital, no Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA, vedada a inclusão de
quaisquer eventos/riscos/coberturas não descritos nesses instrumentos.
 
1.2.1 Qualquer ampliação, alteração ou inclusão de cobertura somente poderá ocorrer mediante instrumento formal
próprio (endosso/termo aditivo), quando cabível, desde que prevista no Termo de Referência e autorizada pelo
CONTRATANTE, observadas as regras do Regulamento do SENAC/PE.
 
1.3 Os semirreboques abrangidos por este contrato são os constantes do quadro abaixo:
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SEMIRREBOQUES ANO DE

FABRICAÇÃO
PLACA MODALIDADE CHASSIITEM TIPO MARCA MODELO

 
 

1

SEMIRREBOQUE
FECHADO
FRUEHAUF FAB.
E MOD. 1980

 
 
FRUEHAUF

 
 
Semirreboque

 
 

1980

 
 
KJA5A78

 
 
Moda E Beleza

 
 

01917MA

 
2

SEMIRREBOQUE
FURGÃO
RANDON 2000

 
RANDON

 
Semirreboque

 
1999

 

 
LCO1F10

 
Smart Lab

 
9ADF140ZXWS143089

3 SEMIRREBOQUE

RANDON 1999
RANDON Semirreboque 1999 LCR8804 Saúde 9ADF1402XXS143465

4 SEMIRREBOQUE

RANDON 1999
RANDON Semirreboque 1999 LCR8I15 Gastronomia 9ADF1402XXS143462

 
 

5

SEMIRREBOQUE
FURGÃO
RANDON FAB. E
MOD. 1999

 
 

RANDON

 
 
Semirreboque

 
 

1999

 
 
LCR8I18

–

 
 
Moda E Beleza

 
 

9ADF1402XXS143460

6 SEMIRREBOQUE

RANDON 1999
RANDON Semirreboque 1999 LCR8I19 Moda E Beleza 9ADF1402XXS14S143459

 
 

7

SEMIRREBOQUE
FURGÃO
RANDON 1998 /
1999

 
 

RANDON

 
 
Semirreboque

 
 

1999

 
 
LCR8795

 
Hotelaria E
Turismo

 
 

9ADF1402XXS143469

 
 

8

SEMIRREBOQUE
FURGÃO
RANDON FAB. E
MOD. 1999

 
 

RANDON

 
 
Semirreboque

 
 

1999

 
 
LCR8H96

 
Turismo E
Hotelaria

 
 

9ADF1402XXS143468

 
 

9

SEMIRREBOQUE
FURGÃO
RANDON 2000

 
 

RANDON

 
 
Semirreboque

 
 

2000

 
 
LNG4I78

 
 

Smart Lab

 
 

9ADF1402YYS155568

 
 

10

SEMIRREBOQUE
FURGÃO
RANDON FAB. E
MOD. 2000

 
 

RANDON

 
 
Semirreboque

 
 

2000

 
 
LNG4591

 
 

Saúde

 
 

9ADF1402YYS155570

11 SEMIRREBOQUE

ano 2011
RANDON Semirreboque 2011 PFB2J31 Saúde 955R1140255S337980

12 SEMIRREBOQUE

ano 2012
RANDON Semirreboque 2012 PEZ3H77

Turismo E

Hotelaria
955E1402CCS350566

13 SEMIRREBOQUE

ano 2012
RANDON Semirreboque 2012 PEZ3H87 Moda E Beleza 955R1402CCS350281

 
 
1.4 A relação de equipamentos constante no interior de cada Unidade Móvel de Transporte – semirreboque, conforme
sua modalidade, integra este contrato como Anexo I.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO (VERSÃO ADAPTADA)
 
2.1 Pelo presente contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$
________________________________ (______________________________), em parcela única, correspondente ao
ITEM ÚNICO (prestação do serviço de seguro), cujo detalhamento consta no Anexo I deste contrato.
 
2.2 O pagamento será realizado pelo CONTRATANTE no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da
apresentação/disponibilização da apólice, devidamente acompanhada de:
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a) Certidões de Regularidade Fiscal perante a Seguridade Social (INSS);
 
b) Certidão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
 
c) Boleto bancário ou documento equivalente para pagamento, quando aplicável; e
 
d) Atesto de conformidade da apólice pelo Fiscal do Contrato.

 
2.3 O valor contratado corresponde ao somatório dos prêmios das coberturas dos semirreboques listados no Termo
de Referência, conforme proposta vencedora e Anexo I.
 
2.4 As coberturas a serem contratadas e seus respectivos limites (LMI) para cada semirreboque constam no quadro
abaixo, em conformidade com o Termo de Referência:
 

 
 

 
ITEM

 
 

 
ESPECIFICAÇÃO

 
 

 
PLACA

 
 
 

VALOR DE
CONTEÚDO

L.M.I.
 

COBERTURA
BÁSICA -

EQUIPAMENTOS
MÓVEIS

 
 

DANOS
ELÉTRICOS

 
RESPONSABILIDADE

CIVIL DE
OPERAÇÕES

 
 
 

1

SEMIRREBOQUE
FECHADO
FRUEHAUF FAB. E
MOD. 1980

 
 
 
KJA5A78

 
 
 

R$ 53.658,01

 
 
 

R$ 350.000,00

 
 

R$
150.000,00

 
 
 

R$ 100.000,00

 
 

2

SEMIRREBOQUE
FURGÃO RANDON
2000

 
 
LCO1F10

R$
133.186,88

 
 

R$ 1.245.000,00

 
R$

150.000,00

 
 

R$ 100.000,00

 
3

SEMIRREBOQUE
RANDON 1999

 
LCR8804

R$
107.027,86

 
R$ 305.000,00

R$
150.000,00

 
R$ 100.000,00

 
4

SEMIRREBOQUE
RANDON 1999

 
LCR8I15

 
R$

181.616,56

 
R$ 1.500.000,00

R$
150.000,00

 
R$ 100.000,00

 
 

5

SEMIRREBOQUE
FURGÃO RANDON
FAB. E MOD. 1999

 
 
LCR8I18

 
 

R$ 56.651,50

 
 

R$ 305.000,00

 
R$

150.000,00

 
 

R$ 100.000,00

 
6

SEMIRREBOQUE
RANDON 1999

 
LCR8I19

 
R$ 95.097,61

 
R$ 305.000,00

R$
150.000,00

 
R$ 100.000,00

 
 

7

SEMIRREBOQUE
FURGÃO RANDON
1998 / 1999

 
 
LCR8795

 
 

R$ 32.092,99

 
 

R$ 370.000,00

 
R$

150.000,00

 
 

R$ 100.000,00

 
 

8

SEMIRREBOQUE
FURGÃO RANDON
FAB. E MOD. 1999

 
 
LCR8H96

 
 

R$ 45.836,21

 
 

R$ 330.000,00

 
R$

150.000,00

 
 

R$ 100.000,00

 
 

9

SEMIRREBOQUE
FURGÃO RANDON
2000

 
 
LNG4I78

 
R$ 67.633,44

 
 

R$ 1.245.000,00

 
R$

150.000,00

 
 

R$ 100.000,00

 
 

10

SEMIRREBOQUE
FURGÃO RANDON
FAB. E MOD. 2000

 
 
LNG4591

 
R$

120.175,36

 
 

R$ 370.000,00

 
R$

150.000,00

 
 

R$ 100.000,00

 
11

SEMIRREBOQUE

ano 2011

 
PFB2J31 R$116.826,35

 
R$ 370.000,00

R$
150.000,00

 
R$ 100.000,00
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12

SEMIRREBOQUE

ano 2012

 
PEZ3H77

 
R$ 17.247,92

 
R$ 370.000,00

R$
150.000,00

 
R$ 100.000,00

 
13

SEMIRREBOQUE

ano 2012

 
PEZ3H87

 
R$ 53.717,59

 
R$ 370.000,00

R$
150.000,00

 
R$ 100.000,00

 

 
2.5 O pagamento será realizado por meio de crédito bancário na conta indicada pela CONTRATADA, sendo vedada
qualquer forma de antecipação ou negociação de fatura com instituições financeiras.
 
2.6 Os valores contratados incluem todos os custos e despesas diretas e indiretas relacionados à execução do objeto,
tais como tributos, encargos fiscais, operacionais, administrativos e tecnológicos, nada mais sendo devido a esse título.
 
2.7 Os pagamentos estarão sujeitos às retenções tributárias previstas na legislação vigente, quando aplicáveis.
 
2.8 Não será efetuado nenhum pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação de obrigação
financeira, penalidade aplicada, inadimplemento contratual ou prestação de serviço em desacordo com o objeto.
 
2.8.1 O pagamento ficará retido até que a pendência seja regularizada.
 
2.9 Se o atraso no pagamento decorrer de culpa da CONTRATADA, será contado novo prazo para pagamento, igual
ao originalmente previsto.
 
2.10 A apólice deverá conter a identificação dos semirreboques segurados e a discriminação dos prêmios por
cobertura, conforme exigido no Termo de Referência (não se tratando de “preços unitários” de itens, mas de
composição do prêmio do serviço contratado).
 
2.11 O presente contrato poderá, conforme autorizado pelo art. 38 da Resolução SENAC nº 1.270/2024, ser objeto de
acréscimos de até 50% (cinquenta por cento) do valor originalmente contratado, mediante formalização de aditivo
contratual.
 
2.12 Quando aplicável, caso haja emissão de documento fiscal sujeito a regras municipais do tomador estabelecido no
Município do Recife, a CONTRATADA deverá observar as exigências cadastrais pertinentes junto à Secretaria de
Finanças, conforme regulamentação vigente.
 
2.13 Nenhuma fatura poderá ser negociada com Instituições de Crédito.
 
2.14 A CONTRATADA, desde que enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP),
poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, os créditos decorrentes do presente Contrato a terceiros, mediante
comunicação prévia à CONTRATANTE com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência da cessão pretendida,
anexando documentos que comprovem seu enquadramento e atendam aos requisitos formais.
 
2.14.1 A cessão de créditos não exime a CONTRATADA de suas obrigações contratuais, permanecendo integralmente
responsável pelo cumprimento das condições pactuadas.
 
2.14.2 A cessão de crédito não poderá, sob qualquer hipótese, gerar ônus, encargos adicionais ou quaisquer
responsabilidades financeiras para o CONTRATANTE.
 
2.14.3 A cessão de crédito não vincula o CONTRATANTE à relação jurídica existente entre a CONTRATADA e o
CESSIONÁRIO, não podendo ser exigidas do CONTRATANTE quaisquer obrigações decorrentes de inadimplemento
ou litígio entre as partes envolvidas.
 
2.14.4 A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar a cessão caso a empresa cessionária não atenda aos
requisitos de idoneidade jurídica e fiscal.
 
2.14.5 A cessão de crédito que não atender às disposições desta cláusula será considerada nula e sem efeito perante
o CONTRATANTE.
 
2.15 O prestador de serviços que emitir nota fiscal ou outro documento fiscal equivalente autorizado por outro
Município ou pelo Distrito Federal, para tomador estabelecido no Município de Recife, referente aos serviços descritos
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nos itens 1, 2, 3 (exceto o subitem 3.04), 4 a 6, 8 a 10, 13 a 15, 17 (exceto os subitens 17.05 e 17.09), 18, 19 e 21 a
40, bem como nos subitens 7.01, 7.03, 7.06, 7.07, 7.08, 7.13, 7.18, 7.19, 7.20, 11.03 e 12.13, todos constantes da lista
do "caput" do art. 102 da Lei do Município do Recife/PE nº 15.563/91(alterada pela Lei nº 17.904/2003), fica facultado
proceder previamente à sua inscrição em cadastro da Secretaria de Finanças, conforme dispuser o regulamento.
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
 
3.1 O presente contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado nos termos do Regulamento aplicável.
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREPOSTO / REPRESENTANTE
 
4.1 A CONTRATADA indicará preposto/representante que atuará como elo entre o CONTRATANTE e a seguradora,
devendo informar nome, telefone, e‑mail e endereço para contato, conforme Termo de Referência.
 
4.2 O preposto será responsável por prestar esclarecimentos sobre a apólice e orientar os procedimentos de abertura
de chamados e aviso de sinistro.
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS OPERACIONAIS
 
5.1 DA APÓLICE
 
5.1.1 Deverá ser emitida uma única apólice contemplando todos os semirreboques listados no quadro do objeto,
contendo, obrigatoriamente: identificação e descrição de cada semirreboque; prêmios discriminados por cobertura;
indicação de tabela(s) de referência e respectivos veículos de publicação; e fator de ajuste, quando aplicável.
 
5.1.2 Caso ocorra emissão/entrega da apólice em meio físico, esta deverá ser entregue na Gerência de Serviços e
Infraestrutura – GSI, situada na Av. Visconde de Suassuna, nº 500, no horário de expediente indicado no Termo de
Referência.
 
5.1.3 A apólice terá seu início e término de vigência às 24 (vinte e quatro) horas das datas para tal fim nela indicadas,
em conformidade com a regulamentação aplicável da SUSEP.
 
5.1.4 A apólice deverá ser disponibilizada pela CONTRATADA, preferencialmente por meios eletrônicos e com
assinatura eletrônica válida, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da assinatura do
contrato, ou enviada em meio físico nas mesmas condições.
 
5.1.5 Após a disponibilização da apólice, o CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para verificação
de conformidade e confirmação de validade.
 
5.1.6 A ausência de entrega da apólice no prazo não afasta a obrigação de cobertura nos termos contratados, sem
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis previstas no edital/contrato.
 
5.2 DO AVISO DE SINISTRO
 
5.2.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar central de comunicação para aviso de sinistro 24 horas por dia, 7 dias
por semana, por e‑mail, telefone, fax ou serviço online, com acessibilidade em todo o território nacional.
 
5.2.2 Após o registro do sinistro, a CONTRATADA deverá, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados
da data da ocorrência, realizar a vistoria no(s) semirreboque(s) e proceder aos encaminhamentos necessários à
liberação do serviço a ser executado ou à indenização prevista, conforme condições da apólice e do Termo de
Referência.
 
5.2.3 A emissão do endosso não deverá exceder o prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contado do pedido
formal do CONTRATANTE.
 
5.3 DO ENDOSSO
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5.3.1 Quaisquer alterações, tais como inclusão, substituição e exclusão de semirreboques na apólice, poderão ser
solicitadas pelo CONTRATANTE e processadas pela seguradora mediante endosso, aplicando-se as regras do Termo
de Referência.
 
5.3.2 Para inclusão por endosso ou correção de dados (venda, aquisição, correção cadastral etc.), a CONTRATADA
disporá de prazo de até 15 (quinze) dias corridos, a contar do recebimento do pedido formal do CONTRATANTE,
para providenciar as alterações solicitadas
 
5.3.3 A emissão de endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado do pedido formal
do CONTRATANTE.
 
5.4 DA INCLUSÃO, EXCLUSÃO E SUBSTITUIÇÃO
 
5.4.1 Havendo necessidade de inclusão/substituição de semirreboque, a CONTRATADA fornecerá orçamento
proporcional, em linha com as condições ofertadas no certame, cabendo ao CONTRATANTE a análise e deliberação
administrativa quanto à inclusão/substituição, observadas as regras do Termo de Referência.
 
5.4.2 Em caso de exclusão ou substituição com prêmio inferior, a CONTRATADA procederá à devolução proporcional
da diferença, conforme Termo de Referência.
 
5.4.3 A devolução/restituição do prêmio será realizada mediante depósito em conta indicada pelo CONTRATANTE,
com envio do comprovante à fiscalização.
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
6.1 A despesa decorrente do objeto deste contrato correrá pela seguinte conta orçamentária:
 

· 70.765 – Unidades Móveis/Manutenção das Carretas.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 
7.1 São obrigações do CONTRATANTE:
 
7.1.1 Comunicar imediatamente à CONTRATADA a ocorrência de quaisquer sinistros, durante a vigência do contrato.
 
7.1.2 Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratado.
 
7.1.3 Efetuar, com pontualidade, o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades previstas,
entrega/disponibilização da apólice e demais instruções necessárias, de acordo com os valores e prazos estabelecidos
neste contrato.
 
7.1.4 Fornecer, quando requisitado, atestado de capacidade técnica, desde que a CONTRATADA tenha cumprido com
suas obrigações.
 
7.1.5 Durante a vigência do contrato, permitir e facilitar, quando necessário, as vistorias técnicas e inspeções
relacionadas à avaliação de risco, endosso e/ou regulação de sinistros, assegurando acesso aos semirreboques e às
informações pertinentes, mediante solicitação da CONTRATADA.
 
7.1.6 Durante a vigência do contrato, fornecer à CONTRATADA todas as informações, esclarecimentos, documentos e
condições necessárias à manutenção da cobertura securitária, bem como à instrução de endossos e processos de
sinistro, nos prazos e condições previstos neste contrato, no Termo de Referência e na apólice.
 
7.1.7 A Gerência de Serviços e Infraestrutura – GSI será responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato
e deverá informar ao preposto da CONTRATADA toda e qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços.
 
7.1.8 Determinar à CONTRATADA que corrija ou refaça eventuais partes/etapas executadas com erros, imperfeições
ou em desacordo com as especificações contratuais, quando aplicável.
 
7.1.9 Acompanhar e aprovar os serviços executados, registrando as ocorrências e as não conformidades
eventualmente verificadas.
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7.1.10 A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais e legais.
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
8.1 São obrigações da CONTRATADA:
 
8.1.1 Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus anexos.
 
8.1.2 Prestar o serviço objeto da licitação de acordo com as especificações do Termo de Referência e deste contrato,
não se admitindo quaisquer modificações sem a prévia autorização do SENAC/PE. [
 
8.1.3 Manter, durante todo o período de prestação do serviço, as condições de habilitação exigidas na licitação.
 
8.1.4 Informar ao CONTRATANTE a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade
da prestação dos serviços, sugerindo os ajustes necessários para a fiel execução dos serviços contratados, no prazo
máximo de 02 (dois) dias.
 
8.1.5 Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo CONTRATANTE na
execução do objeto, dentro do mesmo prazo estabelecido no subitem anterior.
 
8.1.6 Apresentar, imediatamente, nos casos de cisão, incorporação ou fusão, a documentação comprobatória de sua
situação.
 
8.1.7 Possibilitar ao SENAC/PE, em qualquer etapa, o acompanhamento completo da execução do objeto, fornecendo
todas as informações necessárias e/ou resposta a qualquer solicitação do CONTRATANTE.
 
8.1.8 Atender prontamente quaisquer exigências do representante do SENAC/PE, inerentes ao objeto deste contrato.
 
8.1.9 Entregar/disponibilizar a apólice de seguro na GSI/Coordenação de Patrimônio e Transportes, no prazo máximo
d e 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura do contrato, observadas as condições previstas no Termo de
Referência quanto à disponibilização eletrônica e, quando aplicável, entrega física.
8.1.10 Apresentar apólice com cláusulas compatíveis com o Edital e com o Termo de Referência, em consonância com
as regulamentações da Superintendência de Seguros Privados – SUSEP.

 
8.1.11 Disponibilizar serviço de assistência/atendimento 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por
semana para o objeto segurado, especialmente para fins de aviso de sinistro, conforme previsto no Termo de
Referência.

 
8.1.12 Permanecer como única e total responsável perante o SENAC/PE pela cobertura do seguro contratado,
inclusive do ponto de vista técnico, respondendo pela qualidade e presteza no atendimento, principalmente quando da
regulação dos sinistros eventualmente ocorridos e quanto ao pagamento da indenização devida.

 
8.1.13 Adotar as providências necessárias ao pagamento da indenização devida em até 30 (trinta) dias, após a
entrega, por parte do CONTRATANTE, de todos os documentos comprobatórios necessários à regulação do sinistro,
conforme previsto no Termo de Referência.
 
CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

 
9.1 Como fiscal e gestor(a) do contrato ficam designados os responsáveis indicados nos respectivos Termos de
Responsabilidade pela Fiscalização e pela Gestão do Contrato, em anexo, cabendo-lhes a verificação da execução
deste instrumento e de seus eventuais Termos Aditivos e/ou Apostilamentos, nos limites de suas competências.

 
9.2 Caso haja qualquer alteração quanto ao gestor e/ou quanto aos fiscais do contrato, o novo gestor e/ou o novo fiscal

deverá(ão) assinar o Termo de Responsabilidade pela gestão e fiscalização do contrato. O CONTRATANTE

comunicará esta alteração através de ofício para a CONTRATADA.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
 
10.1. Para a aplicação das penalidades, deverão ser observadas as disposições previstas na Instrução Normativa nº
001/07, que trata dos procedimentos de compras e contratações no âmbito do Senac/PE, e nos artigos 39 e 40 da
Resolução nº 1270/2024, que regulamenta as licitações e contratos do Senac.
 
10.2. À empresa vencedora que convocada, dentro do prazo estabelecido, para assinar o contrato e não o fizer, poderá
ser aplicada, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados:
 

a) Perda do direito à contratação;
 
b) Perda da caução em dinheiro ou execução das demais garantias de propostas oferecidas, se for o caso, sem
prejuízo de outras penalidades prevista neste TR;
 
c) Suspensão do direito de licitar ou contratar com o contratante, por prazo não superior a 3 (três anos).

 
10.3. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, ou descumprimento de qualquer das
cláusulas ou condições do instrumento contratual, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as
seguintes penalidades:
 
a) Quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no
caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades
assumidas no Contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências
que possam acarretar prejuízos ao SENAC/PE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave.

 
 

 
Advertência escrita.

 
b) Pela reincidência do mesmo motivo que originou a aplicação
da penalidade “Advertência”.

Multa de 1% (um por cento) sobre o valor da
obrigação em atraso.

 
c) Pelo retardamento injustificado na entrega dos
produtos/materiais.

Multa de 0,2% (dois décimos por cento) sobre
o valor da obrigação em atraso, por dia de mora,
até o vigésimo
dia de atraso.

 
 
 
d) Pelo retardamento injustificado na entrega dos
produtos/materiais, a partir do vigésimo dia de atraso.

A partir do vigésimo dia de atraso, essa multa
será 0,3% (três décimos por cento). Decorridos
30 (trinta) dias de atraso, o SENAC/PE poderá
decidir pela continuidade da multa ou pela
rescisão do contrato, combinada com a pena
de suspensão de licitar ou contratar com o
SENAC/PE pelo prazo
de 01 (um) ano.

e) Pela não substituição do produto/material entregue em
qualidade inferior à aprovada pelo SENAC/PE, com defeitos ou
incorreções, dentro do
prazo estabelecido.

 
Multa de 1% (um por cento) sobre o valor da
obrigação em atraso.

 

 
f) Pela reincidência por mais de 01 (uma) vez no retardamento
injustificado na entrega dos produtos/materiais.

Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da
obrigação em atraso. Decorridos 30 (trinta) dias
de atraso, o SENAC/PE poderá decidir pela
rescisão do contrato, combinada com a pena de
suspensão de licitar ou contratar com o
SENAC/PE pelo prazo
de 01 (um) ano.

 
g) No caso de inadimplemento total das obrigações.

Rescisão do contrato e suspensão do direito de
licitar ou contratar com o SENAC/PE pelo prazo
de até 01 (um)
ano.
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h) No caso da ocorrência de outras falhas, que não as
mencionadas acima, durante a execução do
contrato.

Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total
da contratação.

i) Não manter as condições de habilitação durante a execução do
contrato.

Se após a notificação permanecer a
irregularidade por 30 dias, poderá ser
rescindido o contrato.

 
 
10.3. As penalidades acima poderão ser aplicadas cumulativamente, sem prejuízo de demais medidas judiciais
cabíveis, no entanto as multas não poderão exceder a 10% (dez por cento) do valor da contratação.
 
10.4. As multas deverão ser recolhidas dentro do prazo de 10 (dez) dias da data da intimação, não o fazendo a
respectiva importância será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, ou ainda, quando for o caso,
cobrada judicialmente.
 
10.5. Ficará impedida de licitar e contratar com o CONTRATANTE, por período de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da
aplicação de outras penalidades, a empresa que:

 
a) Apresentar documentos falsos ou falsificados;
 
b) Cometer fraudes na licitação;
 
c) Praticar atos ilícitos visando frustrar o objetivo do Contrato;
 
d) Cometer falhas ou fraudes na execução do Contrato;
 
e) For condenada definitivamente pela prática dolosa de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
 
f) Praticar atos ilícitos, demonstrando não possuir idoneidade para contratar com o SENAC/PE.

 
10.6. O cometimento de irregularidades na execução do contrato administrativo sujeitará o particular à aplicação de
sanções administrativas, nos termos da ata. A DETENTORA DA ATA poderá ser notificada por correspondência,
através de Aviso de Recebimento, ou mediante publicação no Diário Oficial da União, a ser juntado ao respectivo
processo administrativo.
 
10.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo que assegure defesa prévia do
interessado, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação expressa do CONTRATANTE, e recurso
nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista do processo.
14.10. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser acionada
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto ao SENAC/PE, decorrentes das infrações
cometidas.
 

10.8. De comum acordo, em conciliação, desde que não haja prejuízo ao CONTRATANTE  ou desde que o

prejuízo esteja integralmente ressarcido, o CONTRATANTE  poderá substituir a possível aplicação da pena de

multa pela pena de advertência, em atendimento a pedido que seja expressamente veiculado pela contratada,

na defesa prévia.
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO – FINANCEIRO
 
11.1 É assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do Contrato tal como pactuado.
 
11.2 O pedido de reequilíbrio econômico deve demonstrar o fato superveniente, o nexo com o objeto e a demonstração
analítica de quais itens da composição de preços foram impactados, nos
termos do art. 42 da Resolução SENAC nº 1270/2024.
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11.3 A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do direito ao reajuste ou ao restabelecimento
do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, desde que requeridos tempestivamente, hipóteses em que serão
concedidos a título de indenização”.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE

 
12.1 Após o decurso de 12 (doze) meses, os preços serão reajustados, mediante requerimento formal da

CONTRATADA, de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA do Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística-IBGE, acumulado do período, ou outro índice que venha a substituí-lo.
 

12.2 O pedido de reajuste e de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do Contrato e antes de eventual prorrogação, sob pena de preclusão.
 

12.3 Para efeito de reajustamento, o índice inicial será o do mês da apresentação da proposta.
 

12.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador que deu

ensejo ao último reajuste concedido ou objeto de renúncia/preclusão.
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA COMUNICAÇÃO / NOTIFICAÇÃO ELETRÔNICA
 
13.1 A comunicação entre as Partes, para envio de Ordens de Serviço, Pedidos de Compra, Notificações e demais
comunicações em geral, poderá ocorrer no formato eletrônico ou através de sistemas.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI FEDERAL Nº 13.709/2018)
 
14.1 Para a devida garantia da privacidade e da proteção de dados pessoais, as partes comprometem-se a observar e
cumprir as disposições previstas na Lei 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), durante a
execução deste Contrato e tratamento de dados pessoais decorrente deste.
 
14.1 As partes obrigam-se a:
 

14.1.1 Tratar os dados pessoais de forma adequada de forma a atender os requisitos de coleta mínima necessária
estritamente para os fins a que se destinam, mantendo-os registrados, organizados, conservados e disponíveis
para consulta para atendimento às solicitações do titular;
 
14.1.2 Realizar o compartilhamento dos dados para agentes externos apenas e somente nos casos em que o
titular tenha dado o consentimento inequívoco, ou nas situações legalmente previstas que legitimem o
compartilhamento;
 
14.1.3 Manter os dados pessoais armazenados apenas durante o período necessário à execução das finalidades
contratuais ou pelo prazo necessário ao cumprimento de eventual obrigação legal, garantindo a confidencialidade
e sigilo nos casos necessários, bem como manter o devido armazenamento em meios seguros, preferencialmente
digitais e com rastreabilidade disponível, assim como garantir destinação final segura após o prazo estabelecido.
 
14.1.4 Implementar medidas técnicas e administrativas necessárias para proteger os dados contra alteração,
perda, ou ainda difusão, acesso ou destruição - acidental ou intencionalmente – não autorizados, bem como contra
qualquer outra forma de tratamento ilícito;
 
14.1.5 Informar de forma célere caso haja algum risco grave relacionado a incidente de segurança concreto
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envolvendo dados pessoais, devendo prestar toda a colaboração necessária a qualquer investigação que venha a
ser realizada;
 
14.1.6 Garantir o exercício, pelos titulares dos dados, dos respectivos direitos previstos no artigo 18 da LGPD;
 
14.1.7 Assegurar que todos os responsáveis que tenham acesso aos dados pessoais no contexto da execução do
contrato cumpram as disposições legais aplicáveis em matéria de proteção de dados pessoais, não cedendo ou
divulgando tais dados pessoais a terceiros, nem deles fazendo uso para quaisquer fins que não os estritamente
consentidos pelos respectivos titulares ou com respaldo legal para tanto;
 
14.1.8 Possibilitar que os colaboradores recebam treinamento adequado e/ou participem de eventos de
conscientização voltados para a proteção de dados pessoais e privacidade, bem como as referidas atualizações,
garantindo assim a aderência às Boas Práticas e da Governança, em atenção ao disposto nos artigos 50 e 51 da
Lei Geral de Proteção de Dados.

 
14.3 Responsabilizar-se-á a parte que der causa a eventuais violações de dados pessoais nos termos da legislação
vigente, ressalvado o direito de regresso estabelecido em lei e consideradas as circunstâncias do caso e medidas de
segurança adotadas pela responsável.
 
14.4 O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar insumos para fiscalizar a atuação da CONTRATADA
perante a Lei nº 13.709/2018. Desde logo fica o CONTRATANTE autorizada a promover essa fiscalização e, caso
encontre irregularidades, poderá tomar as medidas cabíveis de notificação e penalização, nos termos contratuais
vigentes.
 
14.5 A subcontratação deverá ocorrer nos termos deste contrato e com atenção aos dados pessoais compartilhados,
sendo que a CONTRATADA deve fiscalizar a SUBCONTRATADA no sentido de garantir o cumprimento e a
observância da Lei nº 13.709/2018 nos tratamentos de dados pessoais que regem este contrato.
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VALIDADE E VERACIDADE DO DOCUMENTO
 
15.1 As Partes reconhecem a veracidade, autenticidade, integridade, validade e eficácia deste Instrumento Contratual,
nos termos do art. 219 do Código Civil, em formato eletrônico e/ou assinado pelas Partes por meio de certificados
eletrônicos, ainda que sejam certificados eletrônicos não emitidos pela ICP-Brasil, nos termos do art. 10, § 2º, da
Medida Provisória nº 2.220-2, de 24 de agosto de 2001 (“MP nº 2.220- 2”), como, por exemplo, por meio do upload e
existência deste Instrumento, bem como a aposição das respectivas assinaturas eletrônicas neste INSTRUMENTO, na
plataforma de Certificação CertSign (https://www.portaldeassinaturas.com.br).
 
15.2 Adicionalmente, as Partes expressamente anuem, autorizam, aceitam e reconhecem como válida qualquer forma
de comprovação de autoria das Partes signatárias deste Instrumento por meio de suas respectivas assinaturas neste
Instrumento por meio de certificados eletrônicos, ainda que sejam certificados eletrônicos não emitidos pela ICP-Brasil,
nos termos do art. 10, § 2º, da MP nº 2.220-2, como, por exemplo, por meio da aposição das respectivas assinaturas
eletrônicas neste Instrumento na plataforma de CertSign (https://www.portaldeassinaturas.com.br), sendo certo que
quaisquer de tais certificados será suficiente para a veracidade, autenticidade, integridade, validade e eficácia deste
Instrumento, bem como a respectiva vinculação das PARTES aos seus termos.
 
15.3 Por fim, nos termos do art. 220 do Código Civil, as Partes expressamente anuem e autorizam que, eventualmente,
as assinaturas das Partes não precisam necessariamente ser apostas na mesma página de assinaturas deste
Instrumento.
 
15.3.1 Caso seja necessária a substituição da página de assinaturas, esta poderá ser assinada manualmente e
escaneada em formato eletrônico, e será tão válida e produzirá os mesmos efeitos que a assinatura original de cada
parte aposta neste instrumento.
 
15.4 As partes declaram que os e-mails de seus respectivos representantes legais e, constantes deste instrumento,
tanto no que concerne ao envio, quanto no que diz respeito ao recebimento de correspondências eletrônicas, são de
responsabilidade de seus titulares, vinculando-os para todos os fins de direito.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
 
16.1 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante termo aditivo, acréscimos
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que se fizerem necessários, no montante de até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial do contrato.
 
16.2 As supressões poderão ser realizadas nos limites estabelecidos que deverão ser acordados entre as partes.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES
 
17.1 Qualquer alteração no presente contrato poderá ser realizada através de correspondência entre as partes e após
negociação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, resultando em termo aditivo, o qual passará a fazer parte
integrante do instrumento contratual, para todos os efeitos de direito.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – NOVAÇÃO
 
18.1 A não utilização, pelo Contratante, de qualquer direito a ele assegurado neste contrato ou na lei em geral, ou a
não aplicação de quaisquer das sanções nele previstas, não importará em novações quanto a seus termos, não
devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou desistência de aplicação ou de ações futuras.
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA CESSÃO DE CONTRATO E DA SUBCONTRATAÇÃO

 
19.1 A Contratada não poderá ceder o presente contrato a qualquer pessoa física ou jurídica sem autorização prévia,

por escrito, do Contratante.

 
19.2 No caso de subcontratação autorizada pelo Contratante, na forma referida no item precedente, obriga-se a

Contratada a celebrar a subcontratação, com inteira obediência ao contrato original e sob sua exclusiva

responsabilidade, reservando-se o Contratante o direito de a qualquer tempo, por motivos justos, exigir da Contratada

a rescisão do subcontrato, sem que caiba ao subcontratado o direito de reclamar indenização.
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA RESCISÃO DO CONTRATO
 
20.1 Este contrato poderá ser rescindido por uma das partes por descumprimento ou cumprimento irregular de
quaisquer das cláusulas nele contidas.
 
20.2 Constituem ainda causas de rescisão, em qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial, sem que a Contratada tenha direito à indenização a qualquer título:
 

a) Não recolher qualquer multa que lhe tenha sido aplicada, dentro do prazo estipulado neste contrato;
 
b) Ser reincidente em infração contratual que implique na aplicação de multa;
 
c) Entrar em regime de falência, concurso de credores, dissolução, liquidação judicial ou extrajudicial.

 
20.3 Declarada a rescisão do contrato, a Contratada terá direito ao recebimento das faturas correspondentes ao
serviço realizado.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO CÓDIGO ÉTICA
 
21.1 A CONTRATADA declara ter ciência e se compromete a cumprir os princípios e regras contidos no Código de
Ética e Conduta de Fornecedores, Prestadores de Serviços e Conveniados do Senac/PE, disponível no sítio eletrônico
do CONTRATANTE: https://www.pe.senac.br/governanca-e-integridade/.
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO
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22.1 Fica eleito o foro da Comarca da Capital, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como

competente para apreciar todas as questões decorrentes do presente contrato, o que concordam as partes.

 
E, por assim estarem justos e contatados, firmou-se o presente Contrato assinado pelas partes e pelas testemunhas
que a tudo estiveram presentes e conhecem os seus termos.
 

 
 

Local, ....... de ..................... de 20.....
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO CARLOS DA SILVA SOBRINHO , Administrativo, em
14/05/2026, às 13:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://seisenac.df.senac.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0510891 e o código CRC
76C25F99.
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